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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 246, de 07 de agosto de 2013, que 
autoriza a Associação Cultural e Comunitária de Agronômica a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Agronômica, Estado de Santa Catarina.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
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Mensagem n11 21 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso Xll, combinado com o § 39, do art. 223, da 
Constituição. submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria n~'524. de 6 de dezembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná~ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 • Portaria nll 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria nll IS, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMA~ no município do Aroazes - PI; 

4 - Portaria n11 67, de 10 de fevereiro de 2012 -Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Perufbe - SP; 

S - Portaria nll 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três Banas do Paraná - PR; 

6 - Portaria no. 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé • ARMA, no mWlicípio de Angical - BA; 

7 - Portaria no. 267. de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria no. 268, de 6 de junho de 2012 ~Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9 - Portaria n2 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10- Portaria nu 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria n°' 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão CulturaJ Morro Branco - ACRMB, no municfpio de Ilha Grande - PI; 

12- Portaria r/l 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmorúa, no município de Dom Pedrito - RS; 

· 13 - Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu· RJ; 

14 - Portaria n9 427, de 5 de ou~bro de 2012 - Associação Cultw'al. e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Amlial do Cabo - RJ; 
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15 - Portaria n° 432, de 5 de outubro de 20J2 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria n2 434, de S de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagage~ no município de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria n2 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no rounicf pio de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria nfl 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das fndústrias, no município de !biai - MG; 

19 - Portaria nll. 'SOO, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio • CE; 

20 - Portaria o'J. 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no municf pio de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria n~ 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no municfpio de Tobias Barreto - SE; 

22 - Portaria ~ 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria nu 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria n2 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhensc, no 
municipio de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria ne 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR. no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26- Portaria n2 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultwal de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; 

27 - Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana. no 
município de Macaé - RJ; 

28 - Portaria ri'- 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - 60; 

29 - Portaria ne 170, de 20 de junho de 2013 - Associaçã.o Comunitária de 
Desenvolvimento Cultmal de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30- Portaria n2 206, de 10 de julho de 2013 ·Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúnas - MG; 

32 • Portaria nD. 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria n2 240. de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34- Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro· PR; 
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35 - Portaria nfl 242, de 1 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no mWlicípio de Miracema - RJ; 

36 - Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37- Portaria nª 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria n@ 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39- Portaria n2 258, de 28 de agosto de 2013 ·Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40 - Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbia Paulista - SP; 

41 - Portaria nQ 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiensc, no município de Tocos do Moji - MG; 

42- Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria rr9- 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico S~io Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44 - Portaria n2 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
C-Omunitária de José de Freitas, no mwúcípio de José de Freitas - P'; 

45 - Portaria n"'- 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46- Portaria nii 291, de 27 de setembro de 2013 -Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente • GO; 

47 - Portaria nil 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria n~ 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapé do Piauí - PI; 

49 - Portaria nº 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50- Portaria n2 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos~ 
no município de Santos • SP. 

Brasília, 2 3 de J u 1 ho de 2014. 



EM n2 00095/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e re pectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Comunitária d~Agronô ica, no 
Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina, explore o serviço e r · odifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição a República 
Federativa do Brasil e a Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a-todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
doclllD.entação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.060293/201 O, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assi1tado eletr01ricamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIAN2 246 , DE 07 DE AGOSTO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 911 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.060293/201 O, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de 
Agronômica, com sede à Rua 6 de Junho, nº 186, Centro, Município de Agronômica, Estado de 
Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua 6 de Junho, 186 - Centro, município de Agronômica, estado de Santa Catarina, nas 
coordenadas geográficas com latitude em 27º15'55"S e longitude em 49°42'28"W, utilizando a 
frequência de 87 .5 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 412 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ 
PAULO BERNARDO SILV 

Ministro de Estado das Comunica es 



A viso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

~se t:,\~ I ~Gttt 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263, 280, 281, 290, 291, 292, 293, 294 e 22,6, de 2013. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA :-·s1cRirA"k!A"--l 
Em _rr_10Ei__1J.!.L_ 

A L/~ Á{, ./\.) 
ALOI~O MERCADAN E 

Miniitro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repú ica 
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REQUERIMENTO OE DEMONSTRAÇÃO DE !NTERESSE P_ARA EXECUÇÃO 0~ Fls.~\, 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA :~ ~ .~ 

~R1Jbric;i , 
-~ ~ 
-~ - ~') 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÔMICA, 
inscrita no CNPJ sob o n.12.846.524/0001-87, com sede à Rua 6 de Junho, 186, 
Centro, CEP 89188-000, Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem respeitosamente à presença de Va. Ex:a., nos termos de 
que trata o item 3 da norma complementar 1/2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo 
de/ raio igual a 1kl'TT, ~:entro localizado à Zo111 6' 
CV e -fir~íe/ /!@ < ,,é},~ 71.AO , CEP 89188-000, 
Agron ica, Estado dé Santa Catarina, de coordenadas geográficas 
(Ztjº~'fil)"S de latitude e ~º(fk.J'ª:.lr'W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de 
canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer ~ir~!to. referente á 
autorização para essa execução. ··• iNi ;,;r;:R10 ?A a •:JoM 'H"'·~-"- •;·-'e.s 

AGRONÔMICA/SC, 12 de Novembro de 2010. 

Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA OE AGRONÔMICA 
Rua Sete de Setembro, 4045, B. Mosquito 
Agronômica - SC - CEP 89188-000 

SR.u. 8ÍLl.4 • DF 

530l)i] ü60293/20'f0-2·1 

:;e: ~'f.'. !"3.tü K OGiCOL!JG/CGRL i'SPO 

2-3/i·t~?Q10-14:21 ~ / (}-v 

1 /,3 /~/t). - -... _ .. .; .... .. ::..~;.- .. 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÔMICA, inscrita no CNPJ sob o 

n.12.846.524/0001-87, com sede à Rua 6 de Junho, 186, Centro, CEP 89188-000, Município de 

Agronômica, Estado de Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex-ª., em 

atendimento ao Aviso 2/2010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. 

J 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 

MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Presidente 

AGRONÔMICA/Se, 12 de novembro de 2010. 

1 4 AGO ZOJ3 

~ 
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1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS :.".. 

1-Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional.de Pessoas Jurídicas do Ministério da Sim N~A 
Fazenda -CNPJ/MF v 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

v 
3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

v 
4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

\Í 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

V 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

v 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

/ 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da Sim Não 
entidade v 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na Sim Não 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o / caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das Sim Não 
normas estabelecidas para o Serviço v 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem v como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a de __ , ___ ,,_ de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver SERviço roeucc ,.E~· y Ministni rl~r ,._ • • 

; ~-
-~r-

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pr •tendiàó.pàrã" a'-1nsfa?llf,io Sim Não 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subíte n 18.2fl ~~08iÕiJ.1.1 da v Norma Complementar no 1/2004 

........... 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por repre lentante legal da entidade Sim Não 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SADE j;:t)u WGS ~'· e o endereç< v proposto para instalação do sistema irradiante . ' 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Sim Não 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n2 1/2004 e com os dados V indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

v 



(. C·~: ''1 l.•: : .• 
e .. 01..1 · ~~ 

r:• r:s. ----~-~ .. 
li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO :e. #. ~ 
---~~~~--....::~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-,--,...,.,,..,n--., ' 
1- Manifestação de apoio individual contendo o nome, o n.úmero da identidade, o endereço do Sim 

i---::.:.::..::..:....-1--"~-I ~~ 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP} e a assinatura do declarante _ ~ 

1.1-Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o Sim Não 
nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de v Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1- Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a 
forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente Sim Não 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 

V da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante legal 

3.1-Soma das manifestações de apolo das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apolo dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar v apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 
4.1-Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Ili - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara Sim ·~Não 
que concorda em associar-se às demais entidades. v 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em con midade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de iq inteira responsabilidade. 

o,:~Vo.,: 
...,GJ&ó~~ 
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Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÔMICA -··~;:: • .~-.:;: 
Rua Sete de Setembro, 4045, B. Mosquito 
Agronômica - SC - CEP 89188-000 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à :Z.o /(" e#- ~íP e/ 16 ,M,lt?, 
CEP 89188-000, Agronômica/Se, de coordenadas geográficas: ~)2(.~)'(.LíS}"S d?fatltude e' (:ff)!l(4'.? )'( ZY )"W de 
longitude. 





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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041111201º 
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ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARlA DE AGRONOMICA 
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94.30~~0 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

DIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECONÔMlCAS SECUNO RIAS 
94.93.e-40 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-6~0 - Atividades associativas não es eciflcadas anteriormente 

GO E OESCRICÃO DA NATUREZA JUR CA 
399-8 -ASSOCIACAO PRIVADA l LOGRf,DOURO 
R 6 DE JUNHO 
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186 
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1 ~~188.000 1 BAIRROICISTRITO 
CENTRO LMU __ N~-l-P1_0 __ ~~~~~--~~~---'' lsUFC AGRONOMICA . . 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRI \e}..~ J 
AGRONÔMICA, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETO ~~ 
REALIZADA NO DIA VINTE E OITO DE OUTUBRO DE DOIS MIL E DEZ. Aos vinte e oito dias do m • 
de outubro do ano de dois mil e dez (28/10/2010} por volta das nova horas e trinta minutos nesta cidade 
de Agronômica, comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Cltarina, reuniram-se em assembléia geral as (/" ~l/17_. 
seguintes pessoas: JVO TESTONI, brasileiro, casado, servidor público municipal, residente e domiciliado .•· ~- ,,...

6 
~ 

à Rua 7 de setembro, 4045, Bairro Mosquito, CEP 89168-000, Município de Agronômica, Estado de ~ F'sU J'.ó 
Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.628.532-4 SSP/SC e do CPF n.310.986.089-49; .:. 

1 
• h ri 

VALMIR CORADINI, brasileiro, casado, servidor público municipal, residente e domiciliado à Rua -~ R b il'~ ilJ 

Leopoldo da Cunha, 470, Bairro Centro, CEP 89188-000, Municlpio de Agronômica, Estado de Santa ~ .º 1 0 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.1.895.515-0 SSP/SC e do CPF n.701.365.809-04; · ~Í. ,.,.') 
EDUARDO JOSÉ MENEGATll, brasileiro, solteiro, de maior. estudante, residente e domiciliado à Rua 7 V - 7 

de setembro, 485, Bairro Centro, CEP 89188-000, Municlplo de Agronômica, Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de Identidade, RG n.4.165.005 SSP/SC e do CPF n.056.757.009-12; MARLISE 
GRAF TESTONI, brasileira, casada, doméstica, residente e domiciliada à Rua 7 de Setembro, 4045, 
Bairro Mosquito, CEP 89188-000, Municlpio de Agronômica, Estado de Sente Catarina, portadora da 
cédula de identidade, RG n.867.640-4 SSP/SC e do CPF n.419.353.619-20; e, EDUARDO RUDOLF 
CORADINI, brasileiro. solteiro, de maior, estudante, residente e domiciliado a Rua Leopoldo da cunha, 
470, Bairro Centro, CEP 89188-000, Municiplo de Agronômica, Estado de Santa Catarina, portador de 
cédula de identidade, RG n.4.691.175 SSP/SC e do CPF n.089.321. 709-32, com o propósito de 
constituição de uma Associação Comunitária. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de 
todos o Sr. IVO TESTONI, que convidou a mim, EDUARDO JOSÉ MENEGATTI, para secretariá-lo, o 
que aceitei. Dando ln feio aos trabalhos, e senhora Presidente explicou que os motivos desta Assembléia 
é a constitui o de uma associa o a ser de . ada de ASSOCIA ÃO CULTURAL E COMUNIT 1 
DE AGR MICA, e qual será uma entidade sem fins lucrat os e ex usivamente educativos, cultural e 
â'itlstrco, com o .objetivo de propagar os valores da nossa comunidade. Após a explanação do Sr. 
Presidente, ele propôs que, quem quisesse fazer parte da associação poderia fazê-lo. Logo em seguida 
foi distribulda aos presentes uma cópia do estatuto, que se encontrava previamente pronto, que foi lfdo 
artigo por artigo, pausadamente, e após exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, a 
constituição da associação e o seu referido estatuto. O Estatuto Social anexo é parte Integrante da ATA. 
Em seguida o Senhor Presidente falou sobre a importAncia de estar elegendo um corpo diretivo para a 
entidade, sendo que a única chapa insc~· e f 1 eleita por ~animidade, ficando o referido órgão} 
constituído da seguinte maneira: Prealdente;/ I O TESTONl;JY:!ce-Presldent!L'VALMIR ÇORAOINI; 
Secretário: EDUARDO JOSÉ MENEGATll; esoureira: MÃRLISE GRAF TESTONl;/e, Diretor 
Ãamrnrstrativo: EDUARDO RUDOLF co INI. APós a eleição da diretoria os mesmos Toram 
empossados, tendo inlcl.o Imediato o seu mandato com duração de 04 anos e vencimento em 
28110/2014, ficando assim constitulda a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNfTÁRIA DE 

GRONÔMICA. Ato continuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. 
uém se manifestando, deu por encerrada esta sembléia. E para constar. Eu, EDUARDO RUOOLF 

-~IJll;IOIKALJINI, secretário d assembléia, lavrei esta a ue a ós lida em voz a · assinada por mim e 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÔMICA 
Rua 6 de Junho, 186, Centro, CEP 89188-000 

Agronômica - Se -'• ·~º'f.. 
~ c;,)"f 

ESTATUTO SOCIAL v fls. "oi ·e \'\> 
'Q) •'VI 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS ~Rubr'.ca • 
·~iy ~~ 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÃRIA DE AGRONÔMICA, é uma - ? 
entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural 
e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados é constituída 
pela união de morádores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, com foro da comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina e sede em 
Agronômica, Santa Catarina à Rua 06 de Junho, 186, Centro, CEP 89188-000, fundada em 
vinte e oito de outubro de dois mil e dez (28/10/201 O). 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°-A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÔMICA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

li - respeitar e atender aos seguintes princípios: ' ··•· 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b} promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; SERVIÇO rilUCG 
,,. d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferên i"'1sW!rM' ' o politico-

ideológico-partidário e condição social nas relações co ~irirt.• ~ ~"'!".JNi 

§1º É vedado o proselitismo de qualquer natureza, a im 9"4ºAWll~!H~er di criminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou e qualquernâr&eza admissão 
dos associados; 

§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de formà-slmultãnea m matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

interpretações relativas aos falos noticiados; p 'ti~ ~ 
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§3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões ~- ·. m 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéia~..,._C;i_c.o lJl"J'ê_ 
propostas, sugest~s. reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o moment& ·Fls(J Ç ~ 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direçi{ti · · ~ ~ 
responsável pela Rádio Comunitária . '2j, Rublir;1 ''. 

·~ ç, 
Art. 3° - Os dirigentes e associados Mo responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas·~ - ?') 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° ~ Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b} Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
e) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 

associação ou à comunidade, ao município e ao estado. 

§1º - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; _ 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciai ~~eaq-· -·~-*""-, 
e} Requerer informações sobre os assuntos que lhe - d~ olicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. E rl'fl. O r:"'t,IN, 

Art. 9° - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 

1 ~ AGO 2013 ___.. 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
e) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; -~· - . ·~.:: 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 

2 
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f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias conv 

0 -~ 
acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela mai9...~ . m(/17/.. 
absoluta dos associados presentes; o, í'\ n . ~ 

g} Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; .g Fls~ ~' 
h} Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, -~ R~ y__ ~ 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. ~~ -r-:,_c; 

··~ - ~"'j 
Art. 1 Oº - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

§Único - O Associado que manifestar interesse em demitir-se ou excluir-se de algum dos 
cargos que ocupa, ou mesmo da qualidade Associado, este deve formalizar por escrito a sua 
solicitação dirigida a diretoria da Entidade. 

Ili - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 11 ° - A Associaçao exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
e) Conselho Comunitário. 

Art. 12° - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1º. 

§ 1° - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência rfm:ml~~.~~~~ 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdih...,i-.'.õ\l!R",C..wri~ 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulg mF !'.' ,:çoj~mo 
chamadas diárias durante a programação da emissor aevenao co tér . ta 
pauta da reunião. 

1 4 ASO 2013 

vés de edital 
as entidades 
enos quatro 
hora, local e 

§3° - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primei convo~ soment com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda onvocação, trinta min os após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeita ~ãs disposições do 0 

3 
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§4º -A ASSEMBLEIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóVR'IL4iiiiw.ó:'/ 

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas ~ .c°J;"". 
obrigações sociais, respeitadas as disposições do §1°. ~A V'\ ~~ 

.;? . s. u "C 
§5° - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo ~Rubrica L { 
discordantes ou ausentes. ~~- f--_c.,' 

·~ - 1>'? 
Art. 13° - A Diretoria da Associa!(êo, órgão executivo e administrativo, será composta.;,,por 
UiTIPreSidente, Vice-Presidente, Secretário; Tesoureiro; e, Diretor Administrativo, eleitos,. em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§1º - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §2º. 

§2º - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14º - Sao atribuições; 
1 ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da ~ssembléia Geral; 

li) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, e aprova~o da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e -ti~ objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos dMi~dia~r deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em ~lêPcfi~rlira icar todos os 
atos necessários à administração da entid de, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir às reuniõe do <l:l4isMffio29ltmuni 'rio. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o preside te em t~as suas mpetências; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências e/o impedimentos. 
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c) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da com 
entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relae:· . "~~ 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associa . s.~~ 

d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrig~ es h gt 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabili êlern 1; 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilizà~ ~0 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursó?,' - ~ 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados. 

Art. 15º - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§2º - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

. IV- DAS ELEIÇÕES 
Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de assocíados aptos a votar. 

§1 º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLEIA GE .,..._L_. __ 

SERv!ço ~Bl -
V - DA PROGRAMAÇ lhr~ rdas = 1 

Art. 17° - A programação da emissora, deverá res -~~·ip os e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional so re radiodifusão comun ária. 

1 4 AGO 101,1 
Parágrafo único - Será vedada a transferência d outorga e a forma o de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade p · lica, ~mias e a transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e L~gisl · o, definidas em leis Também será 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão omunitária oul 
de horários de sua programação. 

' P ~ ~ 



.. . . 

~ QELLAGlUST\NA 
~ 2'.ma1JAAlOOEIKlTMEPROTES10S 

EM BRANCO . 



) 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 18º - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis Corn 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos -#2· / 

0 
{/"~( 

de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valo~~ F!s.L...L___~ 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocíniQ F, 
sob forma de apoio cultural. ·~ Rohrira . ç, 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum ·~ - ~~C; 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

Art. 200 - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléía, obedecendo à votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

VIII • DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21 º - São membros fundadores da entidade: IVO TESTONt, brasileiro, casado, servidor 
público municipal, residente e domiciliado à Rua 7 de Setembro, 4045, Bairro Mosquito, CEP 
89188-000, Município de Agronómica, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.626.532-4 SSP/SC e do CPF n.310.986.069-49; VALMIR CORADINI, 
brasileiro, casado, servidor público municipal, resi.dente e domiciliado à Rua Leopoldo da 
Cunha, 470, Bairro Centro, CEP 89188-000, Município de Agronômica, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.1.895.515-0 SSP/SC e do CPF 
n.701.365.809-04; EDUARDO JOSÉ MENEGATTJ, brasileiro, solteiro, de maior, estudante, 
residente e domiciliado à Rua 7 de Setembro, 485, Bairro Centro, CEP 89188-000, Município 
de Agronômica, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.4.165.005 SSP/SC e do CPF n.058.757.009-12; MARLISE GRAF TESTONI, brasileira, 
casada, doméstica, residente e domiciliada à Rua 7 de Setembro, 4045, Bairro Mosquito, 
CEP 89188-000, Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula 
de identidade, RG n.867.640-4 SSP/SC e do CPF n.419.353.819-20; e, EDUARDO 
RUDOLF CORADINI, brasileiro, solteiro, de maior, estudante, residente e domiciliado à Rua 
Leopoldo da Cunha, 470, Bairro Centro, CEP 89188-000, Município de Agronômica, Estado 
de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG . 5 .SSP/SC e do CPF 
n.089.321.709-32. SERVIÇO roetJco rEOtii.1 

M~áas~ 
Art. 22° - A primeira diretoria da entidade será forma ~~f'~aw, embros: 
Presidente: IVO TESTONI, brasileiro, casado, servidor úblico municipal, re dente e 
domiciliado à Rua 7 de Setembro, 4045, Bairro Mosquito, CEP l34>1AGV-QOQ, Mu cípio de 
Agronômica, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identi~, RG n. 6.532-4 
SSP/SC e do CPF n.310.986.069-49; Vice-Presidente: ALMIR""eORADINJ, rasileiro, 
casado, servidor público municipal, residente: domiciliado ua l.eopoldo ~a 
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Bairro Centro, CEP 89188-000, Município de Agronômica, Estado de Santa C ~ .· . 
portador da cédula de identida5'1e, RG n.1.895.515-0 SSP/SC e do CPF n.701.365.809 t.:?>'?.comq/)/. 
Secretário: EDUARDO JOSE MENEGATI'I, brasileiro. solteiro. de maior, estudante~ FI / j ~ 
residente e domiciliado à Rua 7 de Setembro, 485, Bairro Centro, CEP 89188-000, Municí~ · s. ./--=L- ' 
de Agronômica, . Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, ~ RubrK.a h [ 
n.4.165.005 SSP/SC e do CPF n.058.757.009-12; Tesoureira: MARLISE GRAF TESTON't).<-i ' 
brasileira, casada, doméstica, residente e domiciliada à Rua 7 de Setembro, 404~, Bairro·~ _ ?>')'? 
Mosquito, CEP 89188-000, Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina, portadora 
da cédula de identidade, RG n.867.640-4 SSP/SC e do CPF n.419.353.819-20; e, Diretor 
Administrativo: EDUARDO RUDOLF CORADINI, brasileiro, solteiro, de maior, estudante, 
residente e domiciliado à Rua Leopoldo da Cunha, 470, Bairro Centro, CEP 89188-000, 
Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.4.691.175 SSP/SC e do CPF n.089.321.709-32. 

Art. 23° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24° - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 28/10/2010 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando·se a este 
registro todas as alterações por que passar . 

. -l Curitiba/PR, 28 de outubro de 2010. 

~~/ ~~ 
EDUAR'D JOSíflíriENÊÃTI'I 

Secretário 

• Visto 

~~ 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE .'\ ! '~')e,' 
Eu, IVO TESTONI, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
DE AGRONÔMICA, declaro para os devidos fins que: 

• o endereço completo da sede da entidade é à Rua 6 de Junho, 186, Centro, CEP 89188-000, 
Agronômica, Santa Catarina; 

• todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

• a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

• o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 

" li 

• o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do / 
disposto no subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementar nº 1/2004. 

• as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: (d'.i:JºS(L5)'(~" de latitude / 
e (í/'f )2W( tf Z. )'( 23)" de longitude e o endereço proposto P}ra instalação do sistema ./ 

irradiante é: Rli1 lf' ~ d!av4a,< t# / ~W , 
CEP 88443-000, Município de~al Ramos, Estado de Santa Catarina; 

• a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma / 
Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

• a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

AGRONÔMICA/se 12 de novembro de 2010. 

Presidente 

Endereço para correspondência: 1 4 AGD znr3 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÔMICA 
Rua Sete de Setembro, 4045, 8. Mosquito _,,,,.,, 
Agronômica - SC - CEP 89188·000 --·· 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à ~o4LCJ~~_..::::::=--#-~~~l'-.6..~·4'-···..k. :;...:· ;,;;....~-.;.-~=--' 
CEP 89188·000, Agronômica/Se, de coordenadas geográficas: ~..(- )2({ 5 )' ( 
de longitude. 
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DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÔMICA, 

inscrita no CNPJ sob o n.12.846.524/0001-87, com sede à Rua 6 de Junho, 186, 

Centro, CEP 89188-000, Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina, 

através de seus abaixo~assinados, declara para os devidos fins, que: 

COMPROMETE·SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LErs 

ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADJODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

ICA/SC, 12 de novembro de 2010. 

EDUARDÓ JOSE NíENGATTI 
Secretário Tesoureira 

~RdÂ~ r/( &ttdi'.M; /------
f9Yr)uARoo RUDOLF CORADINI 

Diretor Administrativo 

14 AGO 1013 
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Gallldo a panlr dQ slllo oo Secre!Brfa do Ta&0uro Nadoral SR. COHTRIBUINTE: ESTA GUUI. NÃO POD~ SER LJQUm~ COll ·tf!~ 
Cõdlgo dl RllCOlhlrnenll> . - .,, 

• MINISTERIO DA FAZENDA 
18822-0 

N~ de Refuténcla 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
.. .. .,. 

COlllp8lénda 

Guía de Recolhimento da União - GRU .: Vendmento .... ..... 
NClme do Conlribuinla I Rea:llhedor CNPJ ou CPF dO Ccnlribuinta -
~ :.Assoe. CULT. E COMUNrTÁRIA DE AGRONÔMICA 12..846.5U/0001-87 

NGrM dl Unidada FavMldda UG/Geàlo 
410003 J 00001 COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTJCOS 

lnlln.çõea: (•') Valor do Prindl)al .,. 
As Informações Inseridas nesaa 111J1a alio de exàuslva responsabilidade 

20,00 

do CDl'llrilJulma, que devwâ, em caso de dCMdas, a>nSultar (-) Oe&conlnf~IP 
~-

a Unidade Fsvoreàda dos reaJ1'90S. 
(-) outras deduções 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(•) Mol1! J Multa ' 

(•) .lun)s I Encaigos 

GRUSIMPLES , ... ) OulJa. AcriK4moll 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

e~ [STNA0058400F53815E06A99B88253F3F736J 
(•)Valar Tola! 

20,00 
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SOUCfTAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINllTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Oepto. de Odof'ga de seMços de Radlodlfuslo 
A/C Sr. C&rtos Alberto FNlre Reande 
Diretor do Deplo. De OUtorga de servtços. 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 

Procasson.~ 
@RONOM 

A ASIOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÕMICA, inseria no CNPJ sob o 

n.12.846.524/0001-87, com sede ê Rua 6 de Junho, 186, Centro, CEP 89188-000, Munlcfplo de 

Agronõmca, Estado de Santa catartna, entidade sem fins lucrativos, legalmente oonstltulda e 

devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

em atendimento ao Avtso n.02/2010, apresentar a documentação de que trata o Item 7.2..4 

(ManlfHtaç6es de Apolo) da Nonna no 1/2004 - Nonna Complementar do Se1Vlço de Radiodifusão 

Comunlár1a, aprovada pefa Portarta MC no 103, de 23 de Janeiro de 2004, pubHcada no Diério Oftáal da 

Unllo de 27 de outubro de 2005 subseqüente. 

MANIFESTACOE8 DE APOIO TOTAL 
Manifestações de Apolo fndMduals 

Manifestações de Apolo Cotetlvas - Abaixo Assinado 22 

Manifestações de Apolo de Pessoas Jurtdlcas 

Manifestação de Apolo da Entidade Solicitante 

80MATORIO 22 

AGRONÕMICAISC, 26 de novembro de 2010. 

IV ONI 
CPF 310.988.069-49 

Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NEF:T/\. DATA 

1 4 AGO 1013 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNtCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Oepto. de Outorga de SeMços de Radiodifusão 
AJC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Sel\'iços. 

Assunto: AVISO OE HABILITAÇÃO 

Processo n. 0 53000.06029312010 
AGRONÔMICA I se 

A ASSOCfAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÓMICA, inscrita no CNPJ sob o 

n.12.846.524/0001-87, com sede à Rua 6 de junho, 186, Centro, CEP 89188-000, Município de 

Agronõmica, Estado de Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos, legalmente constltufda e 

devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

• em atendimento ao Aviso n.0212010, apresentar a documentação de que trata o Item 7.2.4 

(Manifestações de Apolo} da Norma no 1/2004 - Nonna Complementar do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovada pela Portarfa MC no 103, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no Oljrio Oftcial da 

União de 27 de outubro de 2005 subseqüente. 

MANIFESTACOES DE APOIO TOTAL 
Manifestações de Apolo Individuais 

Manifestações de Apolo Coletivas - Abaixo Assinado 22 

Manifestações de Apolo de Pessoas Jurldicas 

Manifestação de Apolo da Entidade Solicitante 

SOMATORIO 22 

AGRONÕMICA/SC, 28 de novembro de 201 O. 

IVOTESTONI 
CPF 310.988.009-49 

Presidente 

SEt:nN-"' . - - -".T~ :\l&.ICG rf0W' 
~das~ 
COHF~ (',(\• O r:"'~'Ht 

1 4 AGO 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÔMICA, Inscrita no CNPJ sob o n. 12.846.524/0001-87, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de AGRONÔMICA/Se. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta_ç~() do_ Serviço. 
N!! NOME lEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
01 i Íd'n //~ ~1'ryv·1 f-/4- JS/rn-.."' . o /;i .!JI.. o, /_Ç 1 7:. Jb~ llVLo~c1 1 ... ( ... ; <')"'\ ~.... t/J -4~n 8S~8A --oo~ 
02 '~!)(ho~o v hO=<-~,· ~t.3_ qq~ .-1ll~ ~\AJJ ::\ rl' 5 ~ 6-\ Q ~C/S !<Ui l ~õ- 001 ( 
03 ~ - ~ 

n 1i.. \. ~""; '\\nu. ~ (\ ; ';\:;' ;-jy (V"\ 3, '1 '1~ t'l 1- &Sr- ~e.. ~. ~ "'("'\.• . .4.l\:~~ cN..{'\ r , ~~("\ 111 &'1. ) ~ -0::0 
04 ~k :.... n . ,. (t~n 70 .... J.fn.x. ,....,. 'k J Y'9L. 5B<l-L ( cr,.. o ~ -' ,.,_ \ ,\/\ ....V-. : " :-l O ., ~A~ C)J ,j,"':/ 6l03S4~~J 
os L é o I 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 n 8 f.m 
15 - a1i~ 
16 \ """'" :. , -- m"-' 

:::>2- 2. 
17 \ gj -. ~ e ,..,. o 
18 ~ ."'). f - · w ..l ! l- ~ 
19 ~i ~ !I i 
20 • 1 

AGRONÔMICA/Se, ;.[,, de "1°JM ~~ de 2010 

A ASSINAJ'\,IRA 

1 J01{~(J. 
ºcf:. ~ 
-~ 6)( 

~l:)y 
/ 

~~stério 

f 
:. O',.i 

ti" .,, "'IS' 

~ '~lj "s te:::~ .. ê\~o?.-Q.'P . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÔMICA, inscrita no CNPJ sob o n. 12.846.524/0001-87, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de AGRONÔMICA/Se. 

N!! 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEGÍVEL 1 IDENTIDADE 1 ENDEREÇO 1 CEP 

,! 
t 

1 

AGRONÔMICA/Se, J Jo de rJ'(;JiJ;--.;~; de 2010 
. , 

ASSINATURA 

~,~ .... ~· '!-' ()1. 
... ~· '? ....., ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÔMICA, inscrita no CNPJ sob o n. 12.846.524/0001-87, que tem por Interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de AGRONÔMICA/Se. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área E_retendida para a pres_télção do Serviço. 
N!! 1 NOME LEGÍVEL 1 IDENTIDADE 1 ENDEREÇO 1 CEP 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

:: 
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1 de Agronômica 
omica.sc.gov.br - D. Mun. 06/06 
!refeitura agronomica.sc.gov.br 
9 .188-000 - Agronômica - SC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
éOORD.ENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR1DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA : 

COTA Ní2. 261/2010/DPF/CGÇE/COJ\/JUR-MC/AGU 
ASSUNTO : Autorização p.a'í-a execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. ". 

Senhor Coordenador do Departamento de outorga de Serviços de 
Radlodifusâo Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às flnalfdades educativas, art(stlcas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos e soda Is da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a Inegável presença cto Interesse públlco em todas as outorga relativas aos 
servlç0s de radiodifusão, vez que d~ llvre e direto recebimento pefo público em gerar. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2" que o serviço de radlodifUsão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código arasllelro de 
Tele com unlcaçóes e d em a IS disposições legals. · · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do C6dlgo 'lirasJJah:'G de Te/ecom1.Jtn/cações trata da 
necessidade d'a comprovação de Idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prlndplos setorfals que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter /ntultupe:r.sonae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entldadés 
assocl~tlvas que pretendem executar servfço de raalod/fusão comunltár.la. , 

1. " Utlflzo-me do presente para sollcitéjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. . Informo que pará tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustlça Comum e Federal) dos dltimos 5 (cinco) anos do 
local de res!dênda, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. · 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61) 3 l l-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÔMICA 

Localidade: AGRONÔMICA I SC 

Processo: 53000.060293/10 

Em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 28 dos autos, informo o que se segue: 

Não foi encontrado, nesta localidade, registro de fiscalização por operação 
clandestina nos últimos 5 anos, em que constem Razão Social, endereço ou nome dos dirigentes 
da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 18 de março de 2011. 

1 4 AGO 1013 ..........-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060293/1 o Localidade/UF: Agronomica/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÔMICA 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S1555 27S1554 
Distância A:B 0.33 

( IBGE) 
Longitude 49W4228 49W4240 

Processo 
" 

1 1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua 6 de junho, 186 • Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua 6 de junho, 186 ·Centro 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municfpio UF Distância 

25 53000.060487/06 Agronomíca se 340,00 

Sim 

Status 

ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

' 6. A estação situa-se em municlplo de Faixa de Fronteira? Nao 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Nontla 02/987 ·--.......... ,,,.,,,. -- -· - T - ----- f .,. __ ,.. 

MltntéOO ~ . -

9. A área utbana da localidade é <= 3,5 km? 
CONFERE r.rt1 O ·"'~IH, : im 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 1 4 AGO 2013 
Rua 6 de junho, 186 • Centro 

~ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende presta! o se~~ -· --· oim . ~~ .. 
12. Conc lusão d a Análise 

Análise 1 ªfase: tec. viável. A entidade apresentou as declarações do subi tem 7 .1, alíneas m, n, o (pág. 19) 

*Tem concorrente, do mesmo aviso, arquivado. / /J~ 

j/()~ 
18/0312011 

, . . 
Pagina 1 de 2 
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"MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Sobrestamento de Processo. 

1. Em atenção ao Requerimento formaliz.ado pela Associação Cultural de 
Agronômica, por meio do Processo Administrativo nº 53000.060293/10, e considerando as 
outras entidades interessadas em executar o serviço na localidade de Agronômica I SC, 
esclarecemos que, dentre elas, a Associação Amigos do Papai Noel, Processo nº 
53000.064771/10, interpôs Recurso Administrativo que se encontra na Consultoria Jurídica deste 
Ministério, impossibilitando o andamento dos demais processos da localidade, ensejando o 
sobrestamento dos mesmos. 

2. Face ao exposto, comunicamos que este processo ficará sobrestado até que haja a 
apreciação do referido recurso. 

À consideração superior. 
Brasília, 06 de setembro de 2011. 

di e YJék H>JRJ 6ue s ~ ,.}J.{·fi>#~.§' 
ELIANE MARIA ALVES RODRI~~~:;·~"~:~ 

Ad ' . ad (Ç';~ , •. <"~~ nurustr ora "'' . ... ~{:::~ -
..l-~~~i:·· .~ ' ,,,,. óJ!"'' 

De acordo com o Despacho. A consideração da Senhora Coordenadora-Geral 
Substituta de Radiodifusão Comunitária. 

emar/CGRC 

Brasília, i:p de ~ 1"0 l--vtd de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
SERVIÇO MucG ~EocRa 1 
Minsttlril ~ ~ 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitári COHf ~RE rt'tl o ~mr.1Nt 

De acordo com o Despacho. Proceda-se o sobrestamento. 1 4 AGO 2013 
....-

Brasília, G de \,.e)n~ de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 ~ Brasflia - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº 53-2 .L 

Ao Senhor 
IVOTESTONI 

/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária de Agronômica 
Rua Sete de Setembro, nº 4045, B. Mosquito 
89.188-000 Agronômica - SC 

Assunto: Sobrestamento de Processo I Processo nº 53000.060293/10 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo 
nº 53000.060293/10, e considerando as outras entidades interessadas em executar o serviço na 
localidade de Agronômica - SC, esclarecemos que, dentre elas, a Associação Amigos do Papai 
Noel entrou com Recurso Administrativo- AAP ANO que se encontra na Consultoria Jurídica 
deste Ministério, impossibilitando o andamento dos demais processos da localidade. 

2. Face ao exposto, comunicamos que os processos da localidade ficarão sobrestados 
até que haja a apreciação do referido recurso. 

CORC 

Atenciosamente, 

SIBELA ~~~ELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 
1 4 AGO ZUl3 
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Ministério du Comunlcaç6M 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060293/2010 Localidade I UF: AGRONÔMICA/SC 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE AGRONOMICA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 91 Canal: 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: ~ssociação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entldade tem por obíetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão regístrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim 

5. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Não 
Presidência da Reoúbllca? 
7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
egalmente constitufdas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
~ediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurldicas que tenham 
residência, domicflio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Não 
'antasia da entidade? 
3. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim --
14. Declaração do Endereço da Sede SERVIÇO rúBUCG rED ~· Sim 

. . ' .. . . 
15. Declaração de Ausência de Vlncu!o ~'''Ptill~"' -- ,,..._,, __ 

~ .... Sim CONFERE rn.• O l"!)t! 
16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

~ _a rri..ft AA•"' 

17. Relação de Associados 1 't MUU C.Vhl Não 

18. Certidões Criminais Estaduais ......... Não 

19. Certidões Criminais Federais ~ Não 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatei Sim 

21. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Eduardo Rudolf Coradini ~ 089.321. 709-32 Diretor 28/10/2010 
Administrativo 28/10/2014 

IVOTESTONI 
J 

310.986.069-49 Presidente 28/10/2010 
28/10/2014 

111/12/2012 P6QWi 1 dt 1 



Marlise Graf Testoní l 419.353.819-20 1° Tesoureiro 28/10/2010 
, 28/'10/2014 

Valmir Coradlni I 701.365.809-04 Vice-Presidente 28/10/2010 
/ 28/10/2014 

Eduardo Jose Menegatti / 058.757 .009~12 1° Secretário 28/10/2010 
28/10/2014 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

entidade está apta quanto a análise efetuada, podendo prosseguir tendo em vista que foi a única habilitada na 
ocalidade, uma vez que o processo da concorrente foi arquivado porque não mandou toda a documentação 
olicitada no Aviso de Habilitação, devendo esta requerente apresentar os seguintes documentos para instrução do 
rocesso: 
Comprovação de residência dos diretores: 
relaçao de associados; 
certidões de feitos criminais dos diretores. 

1811212012 

Eliane Maria Alves Rodrigues 

Piglno 2 cko 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 2910/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.060293/1 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Comunitária 
de Agronômica para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Agronômica I SC, protocolizado em 23/11/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vis~a a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

~ Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme d~to no Parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 14) 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual w·· 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do / 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

II. Relação contendo o nome de todos os associad ~~~ o ) 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedid ~ê eia l "1~ 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas juridicas, ~SjfI1Btéh~~ J, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, confo e disposto no subitem .1, 
alínea "d", da Norma Complementar nº 01/2004. 1 4 AGO 2013 

./"' 
III. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos último 05 

(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargo --inúlarés, emitidas elo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), / 
respectivamente. 

emar/CGRC 



3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 18 de dezembro de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2910 /2012/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 2,b de ~ de 2012. 

emar/53000.060293/10/CGRC 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MlNISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .!! andar 70044-900 - Brasília- DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº 'f ~ 8 q 12012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ~/ de~.l.6Mt3R0 de 2012. 

Ao Senhor 
IVOTESTONI 
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária de Agronômica 
Rua Sete de Setembro, nº 4045, B. Mosquito 
89.188-000 Agronômica/ SC 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.060293/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.060293/10, na localidade 
de Agronômica / SC, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 2910 / 2012, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

1 4 AGO lU13 
3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única z, po~al período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos sos êíeemergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados. desde que a req nte apresente um 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para firu; 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

emar/53000.060293/10/CGRC 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

lde2 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
AJC Sr. Sarnir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

M IN!!:!T~RfC1 0.11. 3 COM UNIC.o. ÇÜES 
SR.ti. SILIJi .• DF 

53000 004614,'20·13-00 

SEAPAJSCE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar, 70044-900, Brasília, DF 

Assunto: Oficio 4489/2012/CGRC/SCE-MC de 27/12/2012 
Processo: 53000.060293/201 O 
Agronômica/Se 

Prezado Senhor 

Em atendimento ao oficio acima descrito e relativo a solicitação de autorização para 

execução do serviço de radiodifusão comunitária em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DE AGRONOMICA, devidamente inscrita no CNPJ sob o 

n.12.846.524/0001-87, com sede à Rua 6 de junho, 186, Centro, CEP 89188-000, Município de 

Agronômica, Estado de Santa Catarina, encaminho anexa a documentação solicitada. 

a) Comprovante de residência dos diretores; 

b) Relação de associados da entidade; e, 

e) Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal. 

Sem mais. 

Agronômica (SC) 22 de janeiro de 2013. 

O TESTONI 
CPF 310.986.069-49 

Presidente 

... · r·:ENTOANEXAOO 

.~.)iA DATA 

jl_,_fil,J]_ 
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ASSOClAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÔMICA 

Rua 6 de Junho, 186, Centro, CEP 89188-000 
Agronômica - SC 

RELAÇÃO DE ASSOClADOS DA ENTIDADE 

EDUARDO JOSÉ MENEGAm, brasileiro, solteiro, de maior, estudante, residente e 
domiciliado à Rua 7 de Setembro, 485, Bairro Centro, CEP 89188-000, Município de 
Agronômica, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.4.165.005 
SSP/SC e do CPF n.058.757.009--12; 

EDUARDO RUDOLF CORADINI, brasileiro, solteiro, de maior, estudante, residente e 
domlclllado à Rua Leopoldo da Cunha, 470, Bairro Centro, CEP 89188-000, Municfpio de 
Agronômica, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.4.691.175 
SSP/SC e do CPF n.089.321. 709--32; 

IVO TESTONI, brasileiro, casado, servidor público municipal, residente e domiciliado à Rua 7 
de Setembro, 4045, Bairro Mosquito, CEP 89188-000, Município de Agronômica, Estado de 
Santa Catarina, portador da cédula de Identidade, RG n.626.532-4 SSP/SC e do CPF 
n.310.986.069--49; 

MARLISE GRAF TESTONI, brasileira, casada, doméstica, residente e domiciliada à Rua 7 de 
Setembro, 4045, Bairro Mosquito, CEP 89188--000, Município de Agronômica, Estado de Santa 
Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.867.640-4 SSP/SC e do CPF 
n.419.353.819-20; 

VALMIR CORAOINI, brasileiro, casado, servidor público municipal, residente e domiciliado à 
Rua Leopoldo da Cunha, 470, Bairro Centro, CEP 89188-000, Municfpio de Agronômica, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.1.895.515-0 SSP/SC e do 
CPF n.701.365.809-04; 

ADILSON CARLOS DA SILVA, brasileiro, separado judicialmente, motorista, residente e 
domiciliado, Estrada Geral Valada Mosquito, 5038, Bairro Mosquito, CEP 89188-000, Municfpio 
de Agronômica, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 2624657 
SSP/SC e CPF n. 812.223.199-34; 

CLEITON DAHLKE, brasileiro, casado, servidor público municipal, residente e domiciliado à 
Rua 7 de Setembro, 4107, Bairro Mosquito, CEP 89188-000, Municfpio de Agronômica, Estado 
de Santa Catarina, portador da cédula de identidade RG n. 41545419 SSP/SC e CPF 
n.052.018.629-00; 

CLElZI DIANA RECH, brasileira, solteira de maior, servidora pública municipal, ·~~ E~· 
domiciliada à Rua Urbano da Cunha, 263, Bairro Centro, CEP 89188-000, u~ 8Js ~ 
Agronômica, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade RG .céff~~h· 0 l"!'>lr.!fN. 
SSP/SC e CPF n.066.260.139-47; . ·' ' 

1 4 AGO lOJ3 

IVANIR LORENZEm IATZAC, brasileira, viúva, professora, residente e domicili 
de Novembro, 1057, Bairro Centro, CEP 89188--000, Município de Agronõmi , stado :de 
Santa Catarina, portadora da cédula de identidade RG n. 800828 SSP/SC e CPF n. 
551.448.109-34; 



JAQUELINE TEREZINHA JETHE, brasileira, solteira de maior, servidora pública municipal, 
residente e domiciliada à Rua 6 de Junho, 126, Bairro centro CEP 69186-000, Municfpio de 
Agronômica, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade RG n. 5613186 
SSP/SC e CPF n. 075489.709-51: 

JOSÉ CARLOS CARDOSO FERREIRA, brasileiro, solteiro de maior, professor, residente e 
domiciliado à Estrada Geral Valada Mosquitinho, Bairro Mosquito, CEP 89186-000, Municfpio 
de Agronômica, Estado de Santa Cataria. portador da cédula de identidade RG. n. 4404975 
SSP/SC e CPF n. 048.757.429-08; 

JOSÉ ERCOUNO MENEGATII, brasileiro, casado, médico veterinário. residente e domiciliado 
à Rua 7 de Setembro, 485 Centro, CEP 89186-000, Município de Agronômica, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de Identidade RG n.4435141 SSP/SC e CPF n. 342.201.359-87; 

LUCIANE MENEGHETII, brasileira, solteira de maior, servidora publica municipal, residente e 
domiciliada à Rua Juvenal Maçanelro, 377 Bairro Belo Horizonte CEP 89186-000, Município de 
Agronômica, Estado de Santa Catarina. portadora da cédula de identidade RG n. 3579221 
SSP/SC e CPF n. 008.267.689--54; 

MAICON JAHN, brasileiro, casado, servidor público municipal, residente e domiciliado à Rua 
Juvenal Maçanelro, 51, Bairro Belo Holizonte CEP 89186-000, Município de Agronômica, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade RG n. 3395538 SSP/SC e CPF n. 
005.810.109-81; e, 

VOLNICE REGINA FLAUSINO, brasileira, solteira de maior, servidora pública municipal, 
residente e domiciliada à Estrada Geral Valada Mosquitinho, 6400, Bairro Mosquito, CEP 
89186--000, Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de 
identidade RG n. 2627915 SSP/SC e CPF n. 777.173.179~15. 

Visto 

4TES2 
CPF 310.986.069-49 

Presidente 

-·· SERVIÇO rúeuCCi rE~· 
tl!M1ério daS ~ 
CONF~ r,(\• O ~"'~IN: 
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Certidão 

509f6ddcb5e06a91406f9blc002f3 lec 

, 'L. 

t.~~ ',....:" .. . . . 7q . 
f., .... ::1, 7 \ . 

·" ';/ ' ........... -. . 
., PODER JUDICIÁRIO _ 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIAO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4ª 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de ins tituição pública ou com a Receita Federal 
que verifique a identidade do nome com o CPF. 

J tes termos, certificamos que 

contra o nome 
EDUARDO RUDOLF CORADINI 

ou 

contra o CPF: 
089.321.709/32 

NADA CONSTA 
J 

I 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/01/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/01/2013 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 08/ 01 / 2013 às 05:01 
~~araná (Processo Papel) até 08/01/2013 às 00:30 

9 -Atio Grande do Sul (Processo Papel} até 07 /01/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 07 /01/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 08/01/2013 às 11 :05 (hora e data de Brasllla) 

-·· SERVIÇO roeucc re~· 
Mi~êri:l das~ 

COHF ERE ri\' O r: "'r.•N.o 

l 4 AGO 2013 
A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsab idade exclusiva 
da autoridade recebedora. ._,...,-
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridad ~çE!_peçjgra 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judlciais/Au enticida'aé de 
Certidão") informando o Número de Controle 509f6ddcb5e06a91406f9b1c002f31ec 

li~ 1 11111111 Hllll IH li 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ~ANTA CATARINA 

Comarca de Rio dq Sul - Setor da Distribuição / 

0053563 

CE R T 1 D Ã .O 

ANTECEOENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO Nº: 54016 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial Designada - Matr. 25353 da Comarca de Rio do Sul, no uso .de suas 
atribuições legais, 

Certifica que,. pes~sando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Rio do 
Sul, vérificou NADA CONSTARkfme de: . . . . • 

EDUARDO RUDOLF CORADINI, braslleiro(a), -solteiro, portador do RG: 4691175, CPF: 089.321.709-32, 
natural de Rio do Sul - SC, nascido aos 04/1011992, residente na ~ua Leopoldo Cunha, 470, Agronômica -
SC, ****•••••••• .... ••••••••••••• .... •• ... •••• ..... ••**••••..,.• ............................. ~..,.. .......................... ...,... ....... ..!t..._-

Certifica ainda que a presente certidi1io é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE civts, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para reque(imento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extralda 
dos .Registros Criminais da Comarca, em proce'SSos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena : extinção de punibilidade e reabil itação. 

Certifica fir'!'almente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. · 

0053563 
PEDIDO Nº: llllllHHHIDlll 

Comarca de Rio do Sul, segunda-feira, 21 de janeiro de 2013. 

. ' 

~ 
Keilah Letlcia Cftmpestrini 

Dis1ribuidora Judicial Designada - Matr. 25353 

SER\riÇO ~ucv ,.E~· 
WnistMo das~ 

CO'lf ~E r.t'\ª O rn•f,IN: 

1 4 AGO 2013 
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casan 

Companhia Catarinense d Ag 
CNPJMF. 82508433/0001-17 

FAT~RA DE~ÁGUA/ ESGOTO 
AGENCIA: AC.RONOlH C A F ON[ : 0800 64 ~ 0 !22._ _ 

ENO: __ . -----··· __ ~ 

'º 

~ 83~~~;:""'.* ~' .. :~0~-s 
~LIZAÇÃO: 531.813.062.0160.01 

TITULAR: VAU.IIR CORADINI / 1701. 365 .8{19-04 

USUÁRIO:VALl-IIR CÕRADlNI J701.36S.8{~·:Hl4 ---
' •,i..1 e ·1~1 l·~: ·.1,,. ~ ·11 ;. .... 1 u .. 1. .'tlll-" •t·.' (.;, í•1Tt:f,.,llfllT•~ 

ll. l.EOPOl.00 DA CUNHA ,470 -· tliTfün t/J l~VH 

CEP: 1!9186-000 1-IUN: AGRONOIHCA A86T2430:'8 
== 

.411,54 

!==::===:::::::::;::;;::::;:::;:::::::;!.=::::===::==-:=-=-:;::-:=---~-------· 

~ DA ~T.~~J BASE OE -~(Ut.QÍ~- -- - TC~AL A1~54 
IRREGULARIDADESlANORl-IALIOADES 
1 PROC~DIMENTO PAORAO ·--·-----·--------

------- - !DBiW INFORMAÇ O SOBRE A .QUALIDADE; DA AGUA DISTRIBUIOA-DEC 
l, QiRACTCRISTICAS FlSICO 
f nFJ;'{[ ~% 
TURBIDf.Z 

- QUHl1CA":; ____ --- ~~ 
_ Ar-t,;LISE Ui..RI" F&il!}\[~5° ,r E14•tPW.1 f\JkWW1 

1(, 10 10 
COR iRENH 10 10 
CLOfl .. r{ESIDUAL 10 10 

11, 
lll 

' 2. CARACTERISTICAS BACTERIOLOGICAS 

P..Rii!1ET~'3 ,,1:,rnr nr,,~ :,. ff....Ll.::nlh3 T.NITTi-::;~ .:.. j 

COLIFORl·IE$ TOTAIS 10 10 
. 

ESCHllICMIA COLI/COLIF. TE.Rl-IOT. 10 10 =~·="IM=t=•·O== --CONCLUSAO SIGNIFICADOS r~o VER!;,-"º-----------
"TODOS 0$ INDICAOORES OE QUAL°IOAOE OE ÁGUA DESCRI-

TOS NESTA f A rURA l ~TAO rn CONFORl-llDADl COl-1 A PORTA 

RIA 1-l'' ~9l·Vc?C~ll 1-IS" 
Out1·ns t11fv1·111n<,C•t:$ ~Olll'ti' <"• (!uut ·,dnde do ogun: 
0800-643-0195 

htt~: //\'/\VW. ~tl!.On. COIU. !JI' 

--. . -·: ~ • ··:·""11; ;r_•_~·"":. ~ ... .. . . MENSA G~·~ . ... 4 ;~ -~ -: ..... • • ~ ' t 1 - -. ..:• . .. . . . -. 
MinistéOO das~ 
CONF~RE r"'' O ~m~tN: 

l 4 ASO 2013 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

NOME: 
EDUARDO RUDOLF CORADINI 

MATRÍCULA: 
106823 01 55 1992 1 00004 263 0001804 43 

1 DATA OE NASCIMENTO (POR EXTENSO) 

,,,_ , 

4 tlouatro de outubro de m!I novecentos e noventa e doisl 

'· ...,.1 HORA MUNICIP.10 DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

DIA MtS ANO 

~ fil] 119921 . , 
1!10:15l @o do Sul · SCl 

] MUNIC!PIO DE REGISTRO E UNIDADE DA FEDÊAAÇ/10 LOCAL DE NASCIMENTO - SEXO 

! IAgronõmlci::@ Hospital e Maternidade Samárla [Masculi~ 
de Rio do Sul 

ILIAÇÃO 

-~ VALMIR CORADINI e KATHLEEN RUDOLF CORADINJI 

I AVÔS . 

1 [HõraciOCõíâdinl e Erna Coradinl - Jose Angelo Rudolf e Maria Euníle Batista 1 

J DATA 00 REGISTRO (POR EXTENSO) , NÚMERO DA DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO 

1 Quatorze de outubro de mil novecento~ e noventa e @] 
~ dois 

- · OBSERVAÇÕES/AVERBAÇÕES 

/ i [Não há ob-servações e/ou averbações. I 
1 

-~-r· --~ i'• . 
_.,.,,,.;dl~Nl""'111--··"'~ • ,_"'. • • 

n .. 1@ \\\\!111"'~·: . "'-ia ~\OO)Of'"" . , , ·:t= '~ '., · . Pocfer Judiciário j · .... · 
la~"!°GW Í~l)I ,~·~, ,:, 1· Estado de Sonta C01arina ' 

t~at'l 11 ••• M~~~a~, \ """''ll .,.. .'·:··/ Selo DiOllelde F'lscalízeçao : 
~~r~ ~~~ •\,ll:iW• ~V. • Normal • 

i~\() '?-~~~~ .. ~~· ÇXE16.6.1.Q~LW : 
~~~ ~\.. ~ M ~ · • ConOra oa dacfos do al<r ª'!!; 

1 
• 

\~\~1\~1 ~-~~a~~~,. http:/lselo.tjsc.Jus.br 

~ nteudo de certldl!o é verdadeiro. Dou fé. 
2 de jan,ro de 2013, Agronômica - SC 

- ~' 

•· •••• 1 

. / ! NOMa 00 OFICIO· 
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AA 006 237.1366 

Detalhamento da Matrícula 

Matricula 0018830155 1997 1 0003 oso 0000533 31 

Padrão eaaaaabbcc dddd e fifi ggg nhhhhhh li 

Detalhame11to 

ªªªªª (00168-3} Código Nacional da Servenllo (ldonll llcaçto ~nica do cartório) 

bb (01) Código do Acorvo, sendo: 
01 ·A corvo Próprio 
Outros • Acervo• lncorporadoa 

cc (55) Tipo de Sarvl90 Prestado, aenclo: 
51: Serviço do Notas 
52: Sorvlço do Protesto do Tlluloa 
53: Serviço de Registro da Imóveis 
54: Serviço d• Reglatro de Tltulo• • Oocumel\to Civil de pea100 jurldloo 
5li: Servi ço de Regtatto Ctvll du Pusou Naturais 
5<1: Sorvlço de Registro da Conlralos Marltlmos 
57: Raglatro da Olalrlbulç~o 

dddd (19871 Ano do Roglatro • 8 (1) Tipo do llvro, sendo: 
1: Livro A (Nascimento) 
2: Livro B (Casamento) 
3: Livro B Auxiliar (Registro de easamanto rellgloao para fins civis) 
4: Livro e (Óbito) 
5: Livro C Auxiliar (Registro de Nallmortoo) 
8: Ltwo D (R1gl11ro de Proclamo) 
7: Uvro E (Domais atos raloUvo• oa Rogl&tro Clv ll) 

ffff (0003} Nolmoro do livro 

ª"'' (0501 N'1mero d1 folha 
hhhhhhh (0000533) Namero do Tormo 
il (31} Digito V•rlflcador 



Certidão 

37a14dcaa15d13ed031aa296bedc49dc 

PODER JUDICIÁRIO _ 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIAO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com.base nos reg istros internos da Justiça Federal da 4ª 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido ; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de institu ição pública ou com a Receita Federal 
que verifique a identidade do nome com o CPF. 

03es termos, certificamos que 

contra o nome 
MARLISE GRAF TESTONI 

ou 

contra o CPF: 
419.353 .819/ 20 

NADA CONSTA / 

/ 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/01/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/01/2013 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 08/ 01/2013 às 05:01 
•-,Paraná (Processo Papel) até 08/01/ 2013 às 00:30 9 A ío Grande do Sul (Processo Papel) até 07 /01/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 07 /01/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 08/01/ 2013 às 11:05 (hora e data de Brasília) 

SERVIÇO roeucc, rEOt:H,.• 
Minlstfm das~ 

CONFERE t'.A' IJ ,..,,,,r.IN.· 

A conferência dos dados pessoais fornecid os pela parte interessada é de responsab lidad't ~XÃ6{J5Yffll 
da autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na I nterne t deverá ser verifica da pela autoridad rece~ra 
compete nte, através do endereço http://www .trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/A ~ntic!éla_.c!~ de 
Certidão") informando o Número de Contro le 37a14dcaa15d13ed031aa296bedc4 e · 

11~11 i 1111 Ili Ili li 11 
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18/0112013 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA D.O ESTADO DE SANTA CATARINA 

• 1 

Comarca de Río do Sul - Setor da Distribuiç~o 

CERTIDÃO . 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO Nº: 53937 

0053469 

F.OLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial Designada - Matr. 25353 da Comarca de Rio do Sul, no uso de suàs. 
atribuições ·legais, 

· Certifica que, pesgÔ!sando os registros de dis1ribuiçQes de feitos criminais da Comarca de Rio do 
Sul, verificou NADA CONSTAI( em nome de: . • · 

MARLIS~ GRAF TESTON·l/brasileira,· casada, portador do RG: 867670-4, éPF: 419.35a.819·20, filha de 
Otto Grafe Helen.a Graf, natural de Presrdente Getúlio - se, nascida aos 14/07/1959', residente na Rua.07 
de Setembro, 4045, Mosquit, Agronômica - SC. •••••-•***** .... **º*º"*****-*"*-**"'"***º***.********'**•-• 

, Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCl.USIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requer[mento de concessão de registro e porte de arma de fogo, · 
par.a inscrição em concurso público e às infonnações requisi1adas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 

· dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença p~al condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocomi:lo imposição somente de peoa de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação.· · · . 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade·por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. · 1 

0053469 
PEDIDO Nº: 

111111111111111111 

Comarca d!;! Rio do Sul, sexta-feira, 18 de janeiro de 2013. 

· ~ 
Keilah Letícia Campestrini 1 · 

DlstrlbuiÇor~ Judlcial Designada - Màtr: 25353 

1 4 AGO la13 
~ 
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(":. ·:·· l~A 11r' • - ' .(' •• ... ~ .. ... . 
, ... fi:tLJl;r 

\ VALTER RAFAEL ZAGD ,f .. ""'''"'":~·.• \ 
\· fJ fi c J. al do F'<egi s tro Ci. v.i.l das Pessoas Naturo<1~s .... :: . .;.;,t ;;.;.~ r~ "~-·:·· 

Rf,Pf'frLf CA FEDERATIVA DO 

' I' ' 1 ESTADO DE SANTA CATARINA 

1 
· , MUN!CiPIO DE P.GET~LIO 

1 1 COMARCA DE !BIRAMA . . 

~ t'. MARGARIDA LORENA ZAGO \ ~·.-.... : ~-·~ "" 
Oficial Substihtto ...;. ' '' \'• ,'I 

CERT IDA.D DE CASAMENTÓI\."'( · "~""'.·::~, ... ' . 
ÇERTlflCO que , sob NQ 404 às folhas 53 d~L1v1-o NQ B-AUX-2' , ·_L:.· ''°"'(:_;-.. ~,~ ...... 

,de Registro de Cij\samen tos, ver-i·figLtei constar que no -~ 

_treze ( 13) d e abri 1-1..Qil ___ d e . J. 985 ----·--....f.S?-ª1:.ª1!1:.::.?..ê. 

JVO TESTONI p ·----------- ···-----·-
MARt..ISE GRAF 
~-na3cido em RIO DO SUL-SC 
no dia dezenove (19) de dezembro (12) de 1957 

,estado civil:SOLTElRO 

res;i,den te RUA VILA ROUXINOL - S/N-RIO DO SUL­
f ilho óe:JOAQ PEDRO TESTONI 

~ Dona GERTRUDES TESTDNI 
.S:.lL... n õi1 s c.i d a _ein PRES IDE:NTE GETl'.1L-l O·-SC 

·- --e-:-'-- ---

no d Hl qLta torz e ( 14 l · d;_ j u l h,o,,,__.(.,..0'-'7~)..._ __ ""d"'e'--'1,__9'-'~"-9._ __ _ 

,P.ro'fissao :DO LAR e stado c:iv1l ;..ê.Qb..T.fil..f3tL._ 

~.:~~:e:::º~~~ ~~~:RO r_ .:_ 1-~~PR=~-EN_T~~~=--==-::.:::.::~_: _ _: __ . 
~ Don a H..§:LENA GRAF 

~ qLta 1 .12asso!.L. •. ~-S~á:.n ar- se j,·--- ---------·---·---·-----------· 
MARLISE GRAf'.:_...IêIQN I____________ ----

f...01 ac;;lot~_Q....reg1.me d a.:._ÇOMUNHÃ0 jJ.tHV~_8§AL DE BENS ··----··----·-·------

Dbs. NADA .CONSTA _ _____ _ .:_ ..... --·- ·----.. - --- ----·-

- --- ---------------

------·--··-·-----·---------- ·--·· .. - ---- --·--·····-·-·--·-----

C. R!t. 10~<~.>~0----------· -----·-------·----··-·----··--·-·-

O Referido é Verdade e Dali Fé 

P. Getú lio . , e de 1997 

j 
1 ; . 
l 
; ,. 

L. ,' 



EM BRAi\JCO 
Escrivania de raz cio município de Agronômica 

EM BRANCO 

Escrívania de raz do munícip10 df. Asm:-ióni;,;-
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Certidão· ,. 

c385483 bccdO l 6d b 71O1f432 f8de 916f 

• 
PODER JUDICIÁRIO ... 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIAO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4ª 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 
que verifique a identidade do nome com o CPF. 

tes termos, certificamos que 

contra o nome 
VALMIR CORADINI / 

ou 

contra o CPF: 
701.3 65.809 /04 

NADA CONSTA 
/ 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/01/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/01/2013 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 08/01/2013 às 05:01 
•-.faraná (Processo Papel) até 08/01/2013 às 00:30 

9 .....ruo Grande do Sul (Processo Papel) até 07 /01/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 07 /01/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 08/01/2013 às 11 :04 (hora e da ta de Brasília) 

SERVIÇO Nf!UCC rE~' 
Miristéril das ~ 
COHF~E (".('\' O t:ni~rNt 

1 4 AGO 1013 
'---"' A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabili ade exclusiva 

da autoridade recebedora. -
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judicia is/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle c385483bccd016db7101f432f8de916f 

111 ~ 111 1111 1111 11111 



• 
22/01/2013 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Rio do Sul - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
. . 

·ANTEOEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

0053591 

CERTIDÃO Nº: 54054 FOLHA: 1/1 

. A Distribuidora Judicial Designada • Matr. 25353 da Comarca de Rio do· Sul, no uso de suas 
atribuições legais, · 

. . 
Certifica que, pesquiiando os registros de distribuições de feitos crimina\s da Comarca de Rio do 

Sul, verificou NADA CONSTAR eift nome dé: 

VALMIR' CORADINI, hsiléiro(a), casado, portador do RG: 1895515-0,' CPF: 701.365.809-04, filho de 
Horácio Coradini e Erna Coradini, natural de Laurentino· SC, nascido aos 11/10/1970, CEP: 89160-000 ..... 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para.fins EXCLUSIVAMENTE.. CIVIS , não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
par!i insçrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada ª!TI jul~ado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finâlmente que esta certidão é isenta de custas. 
- . 

Esta certidão terá· validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Rio do Sul, terça-feira, 22 de janeiro de 2013. 

~ 
Keilah Letfcla Campestrini 

Distribuidora Judicial Designada - Matr. 25353 

/ 

1 4 AGO 1013 ---
-~ · :-- . 

PEDIDO N': 111iiííii1m1 



FATURA OE ÁGUA/ ESGOTO 
:iENCJI. AGAGMOIHCA 

END: 
• _FONE:i/!}00 H~ 0w.__ 

~~~3~~,~~iilt~s~"!l'··-·c--1i·,-ü,.11217~2~;1nm·1~,,.j~iígtzjji~h·-·· ··?ªíií~iiiim~r--
~IZA~Xõ,.-. • 5H.ll3.06l .0i60.0l 

lTÜU.~CõüõíHr------...,.,='-=-"----

R !O: VALIHR CORAO!HI 
::;-::---,~~-~-;n;, ========;t==========::;::;;::::::;: 

l fOPOI DO OA CLlllHA , 470 

RI•' 
2,*'1• fATU.RA~lfllTO AGUA 
l.l~S 
?.lv.! 
e.~Jllí 

PLANT AO CASAN J 
--- 0800 643 0195 --------

----------·-------··,--·------
LEITURA DE HIDRÔMETRO 

É TÃO FÂC!L QUE: voe~ MESMO l'ODE FAZER 

Açompanlrn a evo1uça<.> uos numuroG " •P.nlique o volume nicu1<10. 

L~111.1ra Anlerlor 

l ·1 ·'6 9, 

Vohunn rned1cJo /m 'l 

1 
·~~' .. -:J-?.~ .. 5~ ~ 

A d ttcmot,a r.nlrr a Loilurn Nu~"" l Ot11Jrj AI trtt or m:Ju:.:.. mn rtl\11.1 
cidm;os o v<>lun~ n1edklo. 

::Co1f .. .o.id.nrr. ~ponas us al9a1isrnos d~ \.•)f prcia 

· Carl<' m' {motro cubico) conespondP. 1J 1 llOO tilrus 
No~ ca•<>~ d~ IJ~6li9An1<ml<> ou dúvida q11an10 ~o volume medido, 
anor.~ ;1 l1ú1tirv .Jo a ,,o~óm~t o :1mh)~ ó~ Stt d1nglr o urnn <IH nc.'$S~s ng~mcins. 

MISSÃO CASAN 

Fornocor âguo tratado, coletar e trator osgotos Kanlt:iri()$, promovondo 

satido. conforte. Qualidade de • Ida e de.iunvolvimento eustontâvol . 

INFORMAÇÕE$ IMPORTANTES 

.. A.o proeurJ.r " c~~~n. tc,nhJ tomprc tm rn:io-s: f: f\tur:. do Águ-~. E~flDtO, c~rtolr;a 
do t0'9n1lditdc (CI) N ' ao CPF ou CNf'J do T1tul.1r dil C~of<1 . 

.. lngl;afo o 0Jim"nl:uto1 prodJ"'I eom ruyi:'lilro • co11Slru11 n ahrlgo fHll't\ c:iv;,f~t .. D 

hldtOmetro no padr:lo t6c11lco •xlgldo peln Ca~nn. Porgu11to no C1ttu• c.omo 
curnnrtr oaH• ut9411cla. .... J, 

• Atualltn •nu cartnatro poHoul nn Cesen · lnt'brnin o ni•mcro <tr.i CPF I C~PJ 
Cartotrn oo ldonUth11:1.,. e tJVl\o tra"stornos. 

~E de tr11.t,;1 111:1~ ~ r..'J1t.tr (Sl!l c.ti\ld do Y\>10<"t•rw!nU> dn l1tun~ •)(J1! '5IM:'ln.1Clr1 (1 fl'",'º 11li\Jtl"L1'\ 

P')rn o .irc•ç uc 3uêtne ds 181'111'.:J rnoliV.», rw.k> oun1Mt1lo dn vohMUO mndldu. '~r,Jrt1tnC'" 

fte Yttl·'-1lM4h e.te drf 01 id!Jnlif;eaç.10 t\.;) I~ àllttfnzt tio irnôvd 

• Ou:u11.t • ~'t'-'' ·""º 1?..r."~r·11! ~, o t\."gtJ.tin <~ ~ntMN ptu(füd n~IO c .. ss.'\ C1t\.hri.1o 
~ntl':$ d <: c;h~m:J1 .l 1;11snn • 

. Cnn!ll~rti' u. vo:.~11u;1Ho~. 1Jvilf'J dot:r1~ro11·i,'I do l\ova •t clin11&l10 . 

.. Facifi•• ,, ~1.0"':.•1? ~os 1cttu11Sla:'\ ~<.' hlttr6111~tio 
• umo•t ..,u·~ r.,11JC.1 d'tlriun dt' f) <?n' ti 1t111:.e~. 

• n•sM1<t u 11111 cu 1J1.n d<; f'()1H1r.pnn~1~nc:ie1 110 muro 0•1 yr:it:to. v f~r.iltto ~' "''''t.:Oól c1~ ou;.l 
<.Vnl 1 

.. A C"'ASl\~1 of"1roc~ G <i:ita9 ditqrt)'110r. c1P. vunr:11"\t'tnea. Uijl.IO A a~cC'llh11 urna 

.. Pogw ~u" coot~ vettCK1a ov ~ nt1 têdt W.ocárla C01wonlild.1, k>lérlcu.s. agênclnR ~ 
l""Jll~"" 11. t- hdHr•n'IC'r"l • 'M'I" ,~ ,.,...s *flrt:na•. r-'"' t;:\ .. .:V\ 

• Aolot lc n.., lnu..., o lh.btn olf.Jlf•ttti.'&hw d 1 F.lkun dt ArJvD / E~o cn1 :MIO CiOf\tt\ 

tX#'f'l~'1 1 .. 

~'-~~~~~~l~tm!~~~~Elil:iiii.{ij:f!illJ~l!lili§iiiijf:i!•I· CONSULTE SEUS O~BITOS ACESSANDO SITF.: IN'NW.ca~nll.~om.br. no lcon<>: 
Pt'lge1n~n1n <t" f. utur a • Suuun<Jê\ V• , 

::-11r.r'""'..,...""°"""'""...,,"""::-ll · OlHF.Nlil\ /\ <• VII\ ll/\ FATURA NÃO QUITAO/I, GRATUITAMéNTf.', ACF.SSANOll 
.-----------F~;:...o==:r~="'-1~!.:::nl~=="'-1I lj SI l i 

ww.-. l.1 1.>n t.. rn tx 11a •t.onc. PJq.iml .. nt(; cJc Fmurt.i v itntlnmn o íioluto U;.i11r,1tr10. 

CAP.ACTO!ST1CAS BACTERIOl()(jl(AS 
~ .;;;.;.or:"r'=~=~· SIGNIFIC.toos REFER"NTES A INFORMAÇÃO QA, QUAUDAOE OA ÁGUA 

>L 1Fõiiií$roTAIS;--------+--=---~,,,--~ PORTA.RIA 2914111 MINISTÉRIO DA SAÚDE: Co11tém a Norm:i de 
.CHRIClllA COLIICOllF · TERMOT, 10 Qunlldado da A11 .. a pa•~ Consumo H1.1'1'1nna. 
JlliCl!JSÃO ·- SIGNIF JCADOS NO VERSO 
·ooo~ O~ lt!OlCAOORES DE QUAL IDADE Of AGUA DESCRI. TURBIOEZ: h1rl1rn presMç.i do parllculns orn susponstio no ógun. 

COR APARt:NTE· lnd1Ct' p1esrnç.t i.lt~ "1Jh!lf:\,1cin1; d1~':iolvtd~1s QU" chJlOrl'71tH11' tl 
>S NESTA FA'TUAA esr'Ao m (ONfO~IHDAOl cori A PORTA 'l1•:•h•ln1h! ......... 1 ,.., JO•H 

CLORO RU.S1DUAL: Ao<•llll'.? quim1(~ u1ili;·~n'I<'• f\r1r1.1 11Umi11:tr mic·rvor~li)lli$0l!J~ . 
f.'U~OJ\: tv;i•1nte •1UÍJTI1r.(1 a11~ib:u ua pr•rvt~riçflo contr:i câri~ 4J1~1H.\ria . 
ANALISES P(JílTARIA: N'' m1n1mo d•) .a11.:\r1.,,;<:1~ c;onforn1•) Poc1~11;:i.. 
REALIZADAS: W d« a11~li$O~ r~ali;·:..Ja~ 

A N• !9141201 1 H~" 
rt:nH> infu•11ic1~01:t solwe " quol ut11cte ,ia aui.cn: 
IOO • e43 -0195 

ATENDERAM PORTARIA: N' de anâllscs qu<i atcn<lerom o,; V11l0<e~ pemlllidi>~ 
pe~• portaria 
COLIFORMES TOTAIS : Micrl}()t{lanosmos OJ)A 11m<;P.Oça M â(llla ">\I> 
necos!;nr iamnn lc rC,iHll~•'!.!nhPll µrolJlomn!'; J'HH;.' a tla\1dc. 
COl.IFORMES TERMOTOLER1\NTES / Eschoriclolil coll: MicrOO!J-'"'~n1uoi p..-----
íntlir:~tlorno o~ po1u1ç~o teca1. SERVIÇO r\IBUCO rECJtHJ.• 
PAoRÂo s11creRro1.6G1co MJnistéro das ~ 
1. Prf)n~n9a dB Coliformo~ Totltis 

~! Si•tumn~ i:om aM 40 on~ll~'.s: F'um1i!icl!l presQ1\ç~ em O 1 ani1li~e CONFERE ('.('\• ') r;m~K-
b) Sisternm~ com m:tl~ cio 4ll ;uif1lh:H!fo: Pormuic1.1 cm nté Sq/.., c1:i:; unôli~O'U 

2. PrP.SCllÇU do e~eh~richi~ cuU 1 Colilormoc Termolclcrantns: 

N~o n pcrnrnkJ~ "'" n~nhumo ao:l!tsc. 

Os Síndicos devem disponlbiliz:at essas lnfonnaçõei; ci 

todo:-; os condôminos, conforme o decreto nº 5.440/2005. 

1 4 AGO 2013 

__ .... _ .... _ .. ___________ _. __ ; ...... ~" ......... ,..·~· 
AUTE;Nl ICA<;AO Mt:Cl\NIGf\ ·-------·---1 
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·certidão _ 

75a8384f33025e427cOf37ae8b2bb406 

• 
PODER JUDICIÁRIO ... 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIAO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4ª 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição públlca ou com a Receita Federal 
que verifique a identidade do nome com o CPF. 

O)tes termos, certificamos que 

contra o nome 
EDUARDO JOSÉ MENEGATTI / 

ou 

contra o CPF: 
058.757.009/12 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/01/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/01/2013 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 08/01/2013 às 05:01 

a ) Paraná (Processo Papel) até 08/01/2013 às 00:30 
....... Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07 /01/2013 às 23:10 

• Santa Catarina (Processo Papel) até 07 /01/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 08/01/2013 às 11 :04 (hora e data de Brasília) 

1 4 AGO 2613 

--.... - --
A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 
da autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judicials/Autentlcfdade de 
Certidão") informando o Número de Controle 7Sa8384f33025e427c0f37ae8b2bb406 

Ili 1111 li li 1 li 11 Ili 1 1 li 1 
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,. 18/01/2013 0053472 
. P O.O E R J U D ' C 1 Á ··R 1 O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Rio do Sul - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO Nº: 53947 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial Designada - Matr. 25353 da Comarca de Rio do Sul, no uso· de suas 
atribuições legais, ' · . 

Certifica que. pesq_~ando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Rio do 
Sul, verificou NADA CONSTAR ,1 nome de: · 

EDUARDO JOSÉ MENEGATTI, 84si1eiro(a), solteiro, porjador do RG: 41~5005, CPF: 058.757.009-12, filho 
de José Ercollho Menegattl e Ma~ Angela Bampl Mengattl, natural de Lages • SC, nascido aos 
15/04/1986, residente na Rua 07 de Setembro, 485, 8, Centro, Agronômica· SC ......... - ... ~-·0·~· ... • 

Certifica airida que a presente certidão é eicpedida para fins EXCLUS!VAM~NTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fir16 eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para irscrição em concurso públiço e âs Informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Crimln~is da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não ter:iha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; ex\inçao de punibilidade e reabilitação. . 

1 C.ertifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. . / , 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

. I 

Comarca de Rio do Sul, sexta-feira, 18 de janeiro de 2013. 

Keilah L~ampestrini . 
' 1 Distribuidora Judicial Designada - Matr. 25353 

' 1 

.. 

14AG0701J, 

0053472 
PEDIDO Nº: 

1n1n1mHHIM!mHlll 



Celesc 
Distribuição S.A. 

Avenida ltamarati,160 - BlocoA1, 81, 82 -Itacorubl - Florianópolis - SC 
CEP 88.034-900 - CNPJ 08336783/0001-90 - lnsc. Est.255.266.626 

Dados do Consumidor 

JOSE ERCOUNO MENEGAm 
R 7 DE SETEMBRO, 485 
CENTRO/ AN 
89188-000 AGRONOMICA 

CPF / CNPJ: 

342.201.359-87 

/ 
Inscrição Estadual 

Leituras 
Data 

Anterior: 
13/11/2012 

2360 

Atual : 
12/12/2012 

2399 

Próxima : 
11/01/2013 

Leitura {kWh} 
Leitura {Qh/kVArh) 
Histórico/Gráfico de Consumo 
!11f$/AllO N'~I OCOnf:ndl \CWl'I/~ kWh/OYI 11'1b/Ãn0 N•OltlS ocorrbaa ><Wh/Hà '™""'' J2/2011 1.'ll UOO ltO U,4.A 
11/JOU 2S UOO J40 ll,7Z 
10/:ZOU l2 UOO HO U,11 
09/20U ll UOO 3$0 111 H 
O&llOU JZ UOO 460 t4,S7 
07/101'2 :t uoo 3!0 ll,10 

.:;,1 

f ~ ~ 
~ ..:.!! ~ 

.l!! , .. 
r 

l i< 

Fator de Multrplicação 10 
Maior consumo 12 meses (kWh) : 

Média dos últimos 3 meses (kWh): 
Consumo Médio Diário (l<Wh}: 

06/2012 
OS/2012 
0-./2012 
03/20t2 
02/?01l 
OJ/2012 

)!! 

34 uoo 
)1 LIC>O 

"° 1..1:>0 
3' LIDO 
30 Ul>O 

'º uoo 

--
~ 

460 
370,00 

13,44 

, .. 
3•• 
)SO 

<10 

••• ,.. 

~ ~ 
...!!!! 

Período de Consumo: de 13/11/2012 a 1211212012 

Data da Apresentação: 19/12/2012 

Tributos (incluídos) no Total a Pagar: 
Base de Cálculo{R$} Alíquota(%} 

ICMS 
PIS/PASEP 
COFJNS 

Reservado ao fisco: 

162,40 12/25 
162,39 74 
162,39 40 

Valor{R$) 
33,29 

1,21 
5,52 

9077. SA80.A6FS.FC73 .42 74.F010.4B85.20EC 

- - - - - - - - calendario Leitura 2013 • - - • - - - • 
JarHl/01/13- Fev·l3/02/13 · Mar-13/03/13 • Al>r·ll/04/13 
Mai·l3/05/13 · Jun·l2/0G/13 -lol-12107/13 -Ago-13/08/13 
Set· '9/13 • Out·ll/10/13 · Nov-12/11/13 - Dez-11/12/13 

lJ,00 
12,11 
lJ,66 
U,tl 
u.n 
Jl,00 

NOTA FISCAL/ FATURA DE 
ENERGIA ELETRJCA 
SÉRIE ÚNICA 
Nº NOTA FISCAL• .001.474. 239 
DATA EMISSÃO~ l4/12/2012 " 
CÓD FISCAL OP ; 5.258 5.949 

MÊS/ANO - FATURA 
12/2012 

Referência 

1412 08 008962-25 
Débito Conta 

Nº Unidade Consumidora 

9080023 

TOTAL A PAGAR (R$) 

174,37 
VENCIMENTO 

01/01/2013 

Consumo (kWh) 

390 
Medidor 
B00796B46 

Classe de Consumo 

RfSIOENClAL-TRIFASICO 

ITENSFATURADOS \~~~~~~~~~~~~~~­
Consumo de Energia Elétrica 
Faixa de consumo Quantidade na faixa Tarifa (R~/RW_frl,:Valor (R$) 

0,3142~t·~- .56,13 CONSUMO 150 
CONSUMO 240 
Total • Preco {1) 

Outras Cobranças 

COSJP 
FUND SAUDE ALTO VALE 
Total - Outros (:?) 

Total a pagar (R$) 

0;~27 '·'.106,27 
-c·;:1. 'l .'!62,40 

• '.l ., -· ,, 
,~·, ~ .. ,J..·.-. \"'; 

0- _,,<4 

8,97 
3,00 

11,97 

174,37 

Composição Valor Faturado R$ (Art.31, resolução 166/2005-ANEEL) 

DISTRIBUJCAO 31,04 TRANSMISSAO 11,68 
ENC. SETORIAIS 13,49 TRIBUTOS 40,02 
ENERGIA 66, 17 Soma Demonstrativo 162,40 

Fatura(s) Reavisada(s), 

1 4 AGO 2013 

~ 



t't.Ut.KA 1 IVA uu 

REG.ISTRO CIVIL 
1°. DISTRITO OA COMARCA DE LAGES 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

Beatriz Kõche Ponlln, Oficial do Registro Civil e Escrivã de Paz do 1º. Distrito da 
Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina. 

<Ruo Otearlo ~º'ª 'Ramo' - Oficial Maior 
'Roiemuy Poluto 8eoacJJ - Escrevente Juramentado 

_ .. R E G f S T R_ Q_ l'f~.45_,. çs::;i., ___ . ... 

Certifico, que, a folhaY.~.'..~.?. ...... do livro núi'nero .... ~/~.9de registro de nascimentos, foi.. ............. . 

•...... ~.~.~.~.'.:~!.:~~?tioJe o assento de ......... ~~.~:.~!.1.?~ .... ~.?.~~ ... !'.:~~:?.~.!.~.! ..... , ....... ~.~.: .. ~.~:.~ ............. . 
*::t**x.";.:x"" o s 15 abril .. . . ec ............................................ naacld ........ ao ................................ de ...................................................... de 19 ........... . 

8 · 15 a :~uternidnde '!'crer-a :;.:i..l.L:o::. dcctn ri.:l:...ll'.' às ................ horas e ................ mlnut.<.;>s. em .................................................................... , ......................................... . 
~·~ . .... * ~ ~<~-.<~ Y.' ' ... ,~,~·x•· .. ,,... s "'ª'"~u.'1·n·~ 

.......... ~ •.. :: .... !: .....•••• : ..• H~: .••• -:.• •••• -: ••••. ~ .. ••• ·.t ... :·.~ •.. :: ..• ~ ........... .......... _ .... ~----· ·· ·· · do exo ........... }:: .. U~::-••••• ~ ........ :.: .. ~ .... OH0000•0 • 0 o O O• 

fllL.~Lde -·-·····-~ .. ~.~-~ ... ~.!:.9..~.1:!~~--!:°:~!l~.3.~.~.~~ .. ~ ..................... : ................. ~ .. - ................................. . 
e de D ... eina .. .Mal:::tn ... !uõe.l.a .. Jl,:\Z"í,'li. •• .Me.r..eb·at:ti ........................ '" ....................... , ........................ . 

........................................................................................... ,,, ... u ........................ ............................. , ........................................... . 

sendo avós paternos .......... ~\~:~~.~.9 .. J~.~.~~ .... ~'.~~:.:;.~~~.~.~:~ .... ~ ... ~:..~~I:1!-!; ... ~'..~.::.~:!:.~.l}:?: ... :~9.:..~ .......... . 
M~.~~~~~.:~.~L ... ~.?.< .. ~.~.~:::.'.:.:·:~::.:.'..::·.~:.~ .. ~ .. :·:.~.:.:.~.;:.~~.:~.~ .. >: .. ~.::.~ .... ~ ..... : .... ::.: .... :.:.:.:.~:::~:.::· ....... '.: ....... : ............. :~.: ... : .. 

e maternos .•............ ~E.~.~.~9:~ ... ~~?.-.~'.:t.~ .... ?. ... I:.:~.S.i ... :?.f::!:.9.~:~.'.!.~ ... :~~~J..~ .... ~.'..:: .. '.:.'.'. .... : .......... : ........... . 
............ ~.~~.lt.,;;.~.iJ, .•. jj(,j\_ •••• J\.~---,,.! .. ~···1(.tT.,,::.,,;;·;.,,.t!li • ..,./t1.,,.:ft;~ •••• ·: •••••••• t .. J"': .• ~.~·.·"·t·2·.it .. t.,,.~ ..... t.!.:·~·.n·~i.····.-i····.·~ .. -: .••........•.. 

José ..;reclino 'Mi;negatti x.x'x"';( ' .;\ :·: ··:·:'. ~ .- x 'x"' 
foi declarante ......................................................... - ........................... '" ................................................................ . 

Julio Co:sar Ktlche fü.!Jilo~ e Cre:-teo r'o1e t•,o e serviram de testemunhas ................ - ....... - .......................................... ._ ............. - .................................. . 
res1·de"ltes nesta cidê:i.ie. .: . 

............................ a .. ·:;;~·;~;;·· .. ,l'r;···~:~·gi·~·~;~ .. ·:5~ .. · .. 1a:~ .......... ; .. ··~~·,:·· .. 1·r: .. ·a·~ .... ;~·b'~:ú .... i.~ .... i'9·P·~ .. 
Observações: .......................................................................................... ···~:7 .. -.... ........... .............. . ............ . 

C - Cz$: 

R - CZ$: 

B - C%$: 

Total Cz$: 

E atado de S11111s_c_1111 rlna 
~~gronlimli:1 

PAOro ROBERTO BLAESE • E1crl•lo dt Pn 
Ruo XV dr~tmbro, 471. !111 08/01. Centro .6.;ronõmlc1 • !IC, 891 

203'5 • cortorloOc1norlobl1t11 um b• 

ute ico a presente cópia fotoslát1ca por-;;;-;;ma 
documento que me foi apreseritado com a qual conleui 

I 

1 4 AGO 2013 

~ 
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EI~ BRANCO 
~sr,rivania de ~az do municlp10 de Agronômica 

El\11 RR~\NCO 

'·-
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15/01/2013 0053387 

• 
PODER J.UDIC-IÁRIO 

•' 

TRIBUNAL DE jUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Rio do Sul - Setor da Distribuição 

CERTl .DÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO N": 53911 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial Designada - Matr. 25353 da ColT)arca de Rio do Sul; no uso de suas 
atribuições legais, 

~ertifica que, pesq~do os registros de distribuições ~e feitos criminais da Comarca de Rio do 
Sul, verificou NADA CONSTAR fn nome de: . 

IVO TESTONl~i.leiro(a), casado, portador do ~G~ 626532, CPF: 310.986.069-49, filho de João Pedro 
Testoni e Gertrudes Testonl, nascido aos 19/12/1957, residente na Rua 7 de Setembro, 4045, Agronômica -se ............................................................. '! ........... ,, ••• " ............................................................... . 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSJVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de r:egistro e porte de arma de fogo, • 
para inscrição em ccmcurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extrafda 
dos Registros Criminais·da Comarca, em processos com sentença penal condenatôri.a transitada em julgado, 
desde que não tenha oqorrido imposição somente d.e pena de multa: suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. • 

0053387 
PEDIDO Nº: 

111111111111111111 

Comarca de Rio do Sul, quarta-feira, 16 de janeiro de 2013. 

Keilah~ Campestrini 
Dis!ribuidora Judicial Designada - Matr. 25353 

1 4 AGO 2013 

' 

; 



·certidão 

fa 1b8635144c7 bf8ec9 Sfc6c48e48a Ba 

• PODER JUDICIÁRIO _ 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 ª REGIAO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federa 1 da 4ª 
Região a partir dos dados consta ntes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecid o; b) pelo CPF fo rnecido . 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federa 1 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

05tes termos, certificamos que 

contra o nome 
IVO TESTONI 

ou 

contra o CPF: 
310.986.069/49 

/ 

NADA CONSTA J 
nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 

d as Seções Judiciárias Federa is 

• Paraná (Processo EletrônJco) até 08/01/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Ele trônico) até 08 / 01/2013 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 08/ 01 / 2013 à s 05:01 

) 
Paraná (Processo Papel) até 08/ 01/ 2013 à s 00:30 e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07 / 01 / 2013 à s 23:10 

• Santa Catarina (Processo Papel ) até 07 /01/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 08/01/2013 às 11:03 (hora e data de Brasllia) 1 4 AGO 2013 
A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabil ade ~iva 
da autoridade recebedora . 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridad -cebediira 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle fa1b8635144c7bf8ec95fc6c48e48a8a 

~ 1 ~ W 111 1 11 1 ~ 1 H 11 



f>N>.A USO DOS COR~ llEVOlllÇÃO EIEllÕMCA - CEOO -------- -, 
0 Nl!GéllllloMttollldk"'° 

D Enatrt19 lnaullc,...e D CEP '"""""' C -•le D lnlotmaçio '"""' P•lo Pollt•• ou •t•dl"' 

fltll•1>1••001t5rlll0,.,. ...... ,_, __ , __ i 

Conta de Serviços de TelecDmunlcação 

.. li.,, .l. l 11111 Ili, .1.1 •• 1. li 111ll 111ll111111 •• 1 
- CTC FL?RIAHDPOUS r;/'Ll 

j ==:::; IVO TESTONI 
é ~ R 1 SETE~RO IMIM5 
8 ~ MOSQUITO -;-
~ H 1U.000 AGRONOl'AJCA. se --=-

11111 ~11111 ~ ~I ~ll!l llllllllllll llllll III lllrnllll li ~I 
7?1Xl03-20ll 1000000117~ 73C2tl1212 

FQle coon a geole - GAATIS 
0oCtMll ......... 1~3 Ooflllll ••••• •••••• 10314 
hotarnet ...... .. ...... ....... .. .... www.ol.com.l>r 
Aurl~o à Rsbl . • . . . . . ...... ........ 102· 
• SUM<o Wjella o t'°""'I• c.n..llt ••.,,.,.do!>. ---------------... 1 .. · 133 I 
Cor<oP!l.lt&llJ 711 
CEP 500llO·tSO, AocN1 • PE 

Pn GO!lf\mluo~• do~ 
do p,_tadatt Ili IOJIQI dit1Wl1 [C!j'J 
dlsponlvlt no '"' tooelldlclo.111111 pra 1az. 

'1MWOIU.D(\I' -

tnfonnaçõa1 

~ 1 

OI. 
PATROCINADORA 
OF!CIAL. 

12 tlBC • 14 OI· ttlllll_, · 11 "'"°" • t1 f<-1!1 
n lnttn; • 21 ovr. •111M. •3S1Wt11ma.1.11 1PCtwp 

'reencha este cupom, destaque e entregue em uma agência bsncilrla credenciada. Você só tem a ganhar. 

· · ;\}-::-:;.-,:7í'~"'i~~~~'lW!@lqd~ijlW.~JgJl1!iJ.IJ~~,:~~~~-;4~TI:'i~!f~f,t;;": .e:· 

Morlzo o débito mensal, em minha conta corrente, do varor lotei da minha conta. 

~ome ------·-·--.. ------------ - CPF I CNPJ - --

laoco .• _____ Agência -------- Conta Corrente n•. 

1ssínatura ----- Data ___ _ - ---------

1 

1 4 AGO lil13 
V--



-W. Meiuttl OGRYOnU\.8, 4'UOU .. t::U\l"'KU ~ 1W f A MUNlUA 
::EP a&Q38.5CJO. Flo~1n<1po111 - se 
:NPJ Matriz :78.lla5.78~/0001-43 
:NPJ: 79.535.75'4/0322~ 1.E: 28.1>42.704-1 

IVOTESTONI 
R 7 SETEMBRO 1>1048 
MOSQUITO 
8018$.00CI AORONOMICA . se 

Demon1!r•llvo da ro.tur• 
SERVICOS MENSAIS 

V•lor (R$) 

NOmero d• Falur.: 1301 .000"22ll 
CanlnlloAg~ldo~ 715.257.IMM • 1' Vil 

01,lVO. 

861\1 OI-'""'-~ Beftd• t..,.., Fbro. 000 o MIAlo ""ª 
SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 
SERVICOS LOCAIS HORARIO RfDIJZIOO 
CHI\.~ LOCAIS PARA FIXO 
INTERURBANOS 

42,eo. 
o.oo· 
0,00 

E~ ..si •ma O•h•r wocl .,,...-. .. tad" .. M.US M"'"''" um.• 
cl!4nto 011, "" llrlw, ,.u1tu noltola4ft llnd• _.Ili ''"ai 

QUlr uber rnaf•'J ,,.._. WW"#.•J.cnii.~r ov fp ,,. • °' t '4 

CHA.W.Q,o\$ LOCAIS PARA MOl/EL 

º·ºº 4,71 
112,oa 

1.111 
1llO,IO 

i:OllUNIC..00 lllPOKTNrTll! "''° .... li"'""' 11\f _,,..lo Pll• 
~ 1u11 'flidl OldM. Gtirc. de conaumo, 2..1 ..ai de C1Dntll, Oftrtu • 

CHAMADAS RECEBIDAS DE MOllE1. A COBRAR 
$ERV1COSOI 

va 10< • i-oar 

mu11o....i .. -_,; _ _,_w ,_.._ • .,..,,11101 

Data de veni;lmento: 04/0112013 
Valor de aua c;onta: 160,00 

NOTA FISCAL OI! HRVIÇOI De TELECOMUNICAÇÕES 

IVOTESTONl 
R 7 SETEMBRO 040'4D 
MOSQUJTO 
&Df aa.ooo AORONOMICA. se 

Ola.A 
CHPJ. 7'.535.™Am2_., 1.1': 2SJM2.l'Of·• 
A•. ~.-. 8"11-. 20ID. llo\JRRO 11/\HrA MOHICA Ce>-.SCO· 
~ ....... -~ ' 
~ & poêll: e.0.11 M37"2001 "'"' "'"" (;fOI': CIUl1 
Nl'll:r.~ da~ SI~ d• TellcoMwatcaç6N 

NC.mero de nu telefone: 47 H42 0490 

M6a de 111rerênda: janeiro 2013 -
Perlodo: 1811112012 a 1711212012 .. 
Data da •miado: 2211212012 . 

NUMERO DA NI': OOO.tl7.11t t"l'll~ U tUB.aêltU!: Ol 

NOmoto do 001111;23G:N5llll000004 
Conn1o .-oiupador: 715;257 .MM 
eo.1ra11> AQ11Jpa<10: 71&37.M 11-4 
CPFICNPJ: 31°'0M.ClllM9 

RESUMO DOS TRIBlSTOS 

BlHMCáloo>lo 
.Nlq ... 11 
Vw 

Pwlodo 1111112012 • 171121.!!112 
T•ll- lfNplMlor: •7 35<2 0.80 
T•llfDn• lfnipa4o: 47 3542 0480 
O.li ,. -aio· 22112'2012 

ICMS ICMS 

o.oa 1êQ;90 

O!I 7541 
o.ai 4(),Z2 

Re&e/l\IADO AO Fl$CO 
DCEE.D2DUl•C.•2D7 .Cl78.D3'3.037U2Z• 

Fique ligado 

0:>1 noticia pta W>Ca:-aonr.. • t.iob,.nçacf• c1-mldaa 000 poderi.., r.Ma mriio voet c;YIM1: M t\11 c:cnll lt»IOnk:a ou up.,..rnen•. 

Jalot mWmo do tff11.t.rdrrwnto. em cuo da 1ntat'Npçfo da Ntvlç.o local; dursç.lo da inll:rrupqio (4tm tNn,) w.ui1var.ar d• •t~•V• bttloa. dMdldDI pot 43.200 rMl.,30dlu). 
::!OJl~lbuiçl<> Pai• o FUST • Ili d<i '"l«dot MMçoo. nlo twP"INd• b la1lla•. C.,.~ pora o FVHTTEl· 0,~11 "° nlor dol ....ico.-n1<> ,.,._. M larllo" 

IH 

o:tO 
Oll 
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Mlnlst.Srto das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060293/2010 Localidade I UF: AGRONÔMICA/Se 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE AGRONOMICA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 91 Canal: 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: ~ssociação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

::>.Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Não 
Presidência da Reoública? 
7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por enUdades associativas e comunitárias, Sim 
egalmente constituldas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalldades cuja área urbana estiver circunscrita a um cfrculo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurldicas que tenham 
esidência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Não 
antasia da entidade? 
9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
ãrea da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. Declaração. assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
~e canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
!:!e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

11. Nº de Inscrição no CNPJ{CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vinculo Sim 
-

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento v::·.~~~c 
17. Relação de Associados ~~(.('\•i 
18. Certidões Criminais Estaduais ~im L 1.cn 
19. Certidões Criminais Federais Sim ·---20. Sistemas de Fiscalização da Anatei Sim 

~-: -.. ·-. 
21. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Marlise Graf Testoni 419.353.819-20 1° Tesoureiro 28/1012010 
28/10/2014 

IVOTESTONI 310.986.069-49 Presidente 28/10/2010 
28/10/2014 

Nglna 1 dt 1 

(i 1·E 
'" 
f'.'!')l~f 
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Eduardo Rudolf Coradini 089.321.709-32 

Eduardo Jose Menegatti 058. 757 .009-12 

Valmír Coradini 701.365.809-04 

22. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Processo juridicamente regular e instruído. 
Estatuto Social - fl 7 
Ata de Fundação - fl.6 
~ta de Eleição - ft.6 
~aclarações - fl.19 
dentificação do diretores - ( 14 a 18) 
certidões e comprovantes de residência - (39 a 55) 

Diretor 
Administrativo 
1° Secretário 

Vice-Presidente 

Sede: Rua 6 de Junho, nº 186, Centro Agronômica - Santa Catarina. 

~ consideracão suoerior. 

Eliane Maria Alves Rodrigues 

.. 

O&'IM/2013 -

28/10/2010 
28/10/2014 
28/10/2010 
28/10/2014 
28/10/2010 
28/10/2014 

. l 

J 



Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060293/2010 Localidade/UF: AGRONÔMICA/SC 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE AGRONOMICA 

Aviso: 30 Canal: 198 

Coordenadas Distância 

IBGE(A) 
Latitude: $27°16'10" 

Longitude: W49°43'06 

Seda(B) Slat. Irradiante 
S27º15'55" Dlatl.ncla A.C 1.14 Km 

W49º42'28" DlstAncla e.e 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? l Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua 6 de junho, 186 - Centro Nº 186 - B. Centro AGRONÔMICA· SC 

3. Endereço da Sede 

riull 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.064771/2010 AGRONÔMICA se 0,69 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Munlciplo UF Distância (Km) Status 

53000.060487/2006 AGRONÔMICA se 0,34 ARQDEF 

CheckLlst 

Viável 

16. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

~nálise 1ª fase: tec. viável. A entidade apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 19) 

i.. Tem concorrente, do mesmo aviso, arquivado. Solicitado Projeto Técnico. Em, 16/04/13. 

1 4 AGO 1013 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº .l G G J.. /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, I e de 'eu 
Ao Senhor 
IVO TESTONI 
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária de Agronômica 
Rua Sete de Setembro, 4045 - Bairro Mosquito 
89.188 - 000 Agronômica I SC 

de 2013. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.060293/2010 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.060293/2010, na 
localidade de Agronômica I SC, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1138/2013, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cwn rimento d · o 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiv e 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou tel ~E ('J\' o t"."'~1N: 

CGRC 

Atenciosamente, 

- L:: 
SAMIR AMÁNDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

1 4 AGO 2013 
.,/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1138/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n.º 53000.060293/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Comunitária 
de Agronômica, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Agronômica I SC, protocolizado em 23/11/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2• FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.l e suas alíneas da Norma 
Complementar nº 0112011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo 1 desta Nota Técnica, 
incluindo os seguintes documentos: 

a. Formulário de búormações Técnicas (Anexo 9), devidamente 
preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de operação da estação; 

b. declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que , na 
ocorrêl}cia de interferências prejudiciais causadas pela estação, s ~ • ~r 
transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prej ílitlll.1stft ~ 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei; COHf !:RE t'J'\' O ,..,.~,N! 

CSV/CGRC 

c. planta de arruamento indicando: 1 4 AGO 2013 

c.1. escala compatível com a área de execução do erviço; ~ --- - --· ~ ---· 
c.2. nomes das ruas; 

c.3. o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na 
forma GGº MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que 
tanto os minutos (MM') como os segundos (SS'') da latitude, assim como 



os da longitude, não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem 
como o endereço correspondente, nome do miinícípio e UF; 

c.4. o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de 
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no 
contorno ser de até 91 dBu; 

c.5. o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' 
SS", com apenas (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6. localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. diagrama de irradiação horizontal da antena da antena transmissora, 
fornecida pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 
e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas; 

e. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subi tem 19 .2. 5 .1. Caso 
contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado 
indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo; 

f. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº l.141/GM5, de 8 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do 
órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta; 

g. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta; 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade; 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), 
fornecida pelo fabricante; e 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a 
entidade atende ao disposto em regulamento da Anatel sobre limitação à exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, 
não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequência com valores 
superiores aos estabelecidos. 

CSV/53000.060293 - 2010/CGRC 
2de5 



3. 
pendências. 

lt.~~'r, ,~~~·.ii:' 
',;) - :> 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada em 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cwnprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 1 ~ de CL t:vu·,.( 

De acordo. Aprovo a Nota Técnican.0 1138/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, /Ç de eÁJ1 

CSV/53000.060293 -2010/CGRC 

de 2013. 

de 2013. 

1 4 AGO 2013 
...,,,.,.-
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ANEXOI 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA-2ª FASE: 

a. Formulãrio de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
nº 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anate!. 

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma nº 01/2011, 
indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
municfpio e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5. l.l , juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no su bitem 12.1, alínea "e", da Norma nº O 112011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº 1.141/GMS, de 8 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 

CSV/53000.060293 • 2010/CORC 
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alínea "f'', da Norma nº O 1/2011. . ,. 
~·d •·· 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação pro~~sfa ~ 
atende a todas as exigências das nonnas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nº O 112011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma nº 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.l, alínea "i", da Norma nº 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma nº O 1/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHzt não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Nonna nº 01/2011. 

CSV/53000.060293 - 2010/CGRC 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

, _, Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
A/C Sr. Sarnir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de radiodifusão Comunitária. 

Assunto: 1661/2013/CGRC/SCE-MC de 16/04/2013 

Processo n.0 . 53000.060293/2010 
Agronômica - SC. 

~~ \•:\':lT&i:tlú ri A.~ COUIJtl\Cv :,1jC:'<., 

a,:;.; ;;.h 1.~ . t::F 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÔMICA, segue 
anexo a documentação solicitada. 

• Formulário de Informações Técnicas 

• Planta de Arruamento 

• Anotação de Responsabilidade Técnica-ART 

• Declaração Interferência Indesejável 

• Horário de Funcionamento 

...----. ---
SERVÇO ru~ucc .-eo1:R.&1 

M'riatft ~e-~ 
COHF~E :'""• · • .,,~IN,i 

l 4 ASO ZD13 
~ 

Agronômica/SC, 09 de maio de 2013. 

~ oo:;oJMENTOANEXADO ~~NI NESTA DATA 
CPF 310.986.069-49 ~l 1 • {)/_ • ( "2. 

Presidente ~Jt.'{tJ.J._J_ 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 - SER VlÇO RADIODIFUSÃO COMUNJT ÁRJA - RadCom 

2 - IDENTíFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOM1NAÇÀOSOC1AL 

!ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONOMICA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUÇÃO) CNPJ/CGC 

.__~~~~~~~~~~~~~~~~----' ~jl_2._84_6_.S_2_41_0_00_1_-8_7~~~~~~~~~~~~~--' 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE • 

LOGRADOURO 

IRUA 6 DE JUNHO, 186 
BAIRRO CIDADE 

l~C_EN_T_R_O'-------------__,I !AGRONOMICA 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

se 1 1 21°15'55.00"S 1 ..... 1 __ 4_9_º4_2·2_8_.o_o·_·w-~ 

4 • LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

IRUA 6 DE JUNHO, 186 
BAIRRO CIDADE 

~IC_E_N~TR~º'----~-----------'' IAGRONOMICA 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

se 1 1 21°15'55.00"S 1 ..... 1 __ 4_9_º4_2·2_8_.o_o .. _w_~ 

S - LOCAl..lZAÇÀO ENDEREÇO DO ES'fl!DIO 
(Coso o estúdio nlo se encontre no local da sistema irradionte especi!ique com será feita a ligoç!o entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 11. "Outrss 
ínforrnoções de interesse") 

LOGRADOURO 

IRUA 6 DE JUNHO, 186 
BAIRRO CIDADE 

._le_E_N_TR_O;,.._ _____ ~----~--'' IAGRONOMICA 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

se 1 1 21°15'55.oo"s 1 l.___4...;..9_º4_2·_28_.o_o_"w _ ___, 

6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

IAUAD eORREA EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS LTDA 
MODELO POTÊNCIA DE SAÍDA 

jSP 5025 1 1 25,0 

1 - ANTENA I TORRE 

FABRJCANTE DA ANTENA 

lwntts 
CERTIFICAÇÃO 

0680-03-0528 

~IA_U_AD_e_O_RRE_·_IA_E_Q~U_I_PAM~E_N_T_O_S_E_L_ET_R_Ô_N_I_CO_S_LT_D_A_-_T_E_L_E_TR_O_N_I_X ____ ~I ._I --;;i:;:;:r~;;:;:r;;r;iMiT;;;:::-:-! 
GANHO máx (GT) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

'-------'O,O_.ldB 1 30,0l<ml 

g - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

!RÁDIO FREQUENCY SYSTEMS 
COMPRIMENTO ATENUAÇÃO EM lOOm (AL) 

.__ _____ 3~5,~0l(m) 1 

Perdas nu linha (P L) • 
L• AL 

100 

30,0lcml 

DELO 

itdc~~~ Z013 
PERDAS NA LINHA (PL) E !ClENCIA ~ (1'\) 

1 ,33 jdB '--+--------0_,,_73_6_,2 

Eficiéncw du linha ( TJ) • 
-(pi) 

10 to 
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9 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk) • 10 log (PI. Ght. Gvt , ri) - 10 log ( 0,025 x l,0 X 1,0 

Pt ª Potência do transmissor, em kW. 
Ght 5 Ganho da amena. no plano horizontal, cm vucs. 
0V1 Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 
'1 • Eficiência da linha de transmissãC>. 

Obs. A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igunl ou inferior a 25 watts. 

!O - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E (dBµ) ª 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 
ERP (dBk) ªPotência efetiva irradiado. 
d (km)ª Distância da anrcna transmis.sora ao limi te da área de serviço (raio do área execução do serviço} 
E (dBµ} ; 107 +( -17,351 }-201og ( 1,0 89,65 (dBµ) 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE fNTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

!ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 
REG. CREA ENDEREÇO 

._l 1_89_98_/_D-_P_R ___ _,,_ __ ~j !RUA BARÃO DO CERRO AZUL. N.359 
ENDEREÇO (CONTfNUAÇÀO) BAIRRO 

!CENTRO 
CIDADE U1' 

~!c=A~SC=A_V~E=L ___________________ ...,.....,.--=-=-------------~-...,,.-------') IPR 
CEP ODD TELEFONE DOO fAX 

la..:.8:.....:58c.;:.,;02;_-0_5_0 ________ _.l I 451 '-'-132_2_0-_40_00 ____ _.l I.__ _ _. 
E-MAíl. 

LÔCAL 

CASCAVEL 
ASSl'NA TURA 

DATA 

10/05/20131 

1 4 AGO 1013 
......--

2 
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PLANO ALTIMÉTRICO DO TERRENO 
· ,r. . ~ii.i 

U". no v,... ~ 

Dist. em 
.... ~ . 

Metros 
o· 30º 60° 90º 120° 150º 180º 210º 240º 270° 300º 330° 

o 346 346 346 346 346 346 346 346 346 346 346 346 
100 339 339 339 346 346 359 353 353 344 344. 341 339 
200 340 340 339 340 351 357 358 362 348 342· 342 338 
300 338 339 336 341 341 356 360 373 348 344 338 332 
409 337 336 337 344 345 358 362 375 354 340 336 335 
500 336 334 344 355 354. 358 372 372 349 335 337 333 
600 334 335 350 361 360 353 377 372 338 336 337 335 
700 337 335 343 377 368 364 387 365 336 335 335 338 
800 336 332 347 382 380 367 405 342 338 336 337 337 
900 335 336 336 383 387 377 410 358 338 336 338 339 
1000 343 335 338 380 401 375 412 360 340 339 336 373 
1100 35~ 336 344 379 417 384 413 363 340 337 340 373 
1200 373 335 364 383 437 396 415 338 343 335 379 400 
1300 388 334 373 390 449 409 . 412 339 342 333 390 415 
1400 400 334 376 . 398 476 421 410 338 340 332 . 431 424 
1500 403 335 384 398 514 421 406 340 339 333 439 458 
1600 413 336 388 402 527 442 404 356 340 338 475 459 
1700 426 335 '388 395 531 455 409 369 338 338 493 453 
1800 424 335 392 384 539 479 415 386 340 385 535 438 

_,--t,,900 418 335 383 373 534 508 41 6 403 340 411 541 419 

--(')ºº 394 351 357 359 486 509 4!2 408 336 419 494 407 
J>O 370 352 341 369 463 523 396 414 337 427 460 403 

~200 386 352 344 376 420 515 390 414 335 437 455 400 
2300 400 385 346 381 411 530 . 373 428 337 465 436 4ó3 
2400 406 383 361 401 . 387 555 368 440 338 458 448 420 
2500 4! I 372 378 410 383 559 371 446 335 455 497 433 
2600 408 339 381 41 6 411 562 387 452 335 463 527 453 
2700 397 336 394 416 411 576 406 454 336 477 519 453 
2800 395 338 404 422 423 582 428 437 338 499 508 502 
2900 358 338 400 427 416 577 443 439 336 534 498 496 
3000 351 338 400 462 417 582 448 422 336 542 504 506 
3100 350 361 408 483 443 578 449 399 336 517 499 525 
3200 343 374 410 499 450 586 451 415 337 475 507 524 
3300 351 379 411 498 462 578 469 421 340 476 523 486 
3400 346 390 414 519 460 571 461 423 337 463 513 465 
3500 343 396 419 580 465 574 454 422 340 451 503 446 
3600 340 408 433 590 463 568 447 413 339 442 457 430 
3700 338 410 454 596 461 555 433 416 337 409 459 425 
3800 341 411 465 589 463 555 419 408 338 401 448 404 
3900 337 408 485 531 481 557 408 413 342 389 450 396 

~ 

llOO 343 407 497 467 497 558 420 380 34! 376 . 437 384 

t~ 367 355 382 421 431 479 407 392 340 401 436 413 
MEDIA GERAL DO TERRENO 402 

ESTUDO ESPECIFICO PARA CONTORNO - 91 dBµ 

ALTURA DA ANTENA (m) ALTITUDE DO LOGAL (m) .EFICrENCIA POT. ERP (dBk) 1 POTENCIA (Kw) 
30,0 346,0 0,7362 -17,351 1 - ~l - --~ ;, , ~ ... 

... - ·-- ___ .. .. . A . 
Contorno 

._. ~- -
" NMT HSNMT (E/Emax)1 ERPaz(dBk) Obs1 ~t,':Rt rt'tl O rn•r.ttt· 

91dBµ (km) 
o· 367 · 9 0,79 -13,707 . 0,768 1 I Af'n nn~'I 

30º 355 21 0,88 -15,269 0,919 • -r .,v_ 4Ul\I 

60º 382 -6 0,87 -15,095 0,901 ..._,,,,-

90° 421 -45 0,86 -14,922 0,883 
120º 431 -55 0,88 -15,269 0,919 - . . 
150º 479 -103 0,88 -15,269 0,919 
180º 407 -31 0,82 -14,227 0,815 
210° 392 -16 0,88 -15,269 0,919 
240º 340 36 0,94 -16,3 10 0,965 
270º 401 -25 0,82 -14,227 0,815 
300° 436 -60 0,93 -16, 136 0,984 
330º 413 -37 0,96 -16,657 0,927 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO - GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARAÇÃO 

J 
A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÔMICA, 

inscrita no CNPJ sob o n. 12.846.524/0001 -87, com sede à Rua 6 de junho, 186, Centro, CEP 

891 88-000, Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina, através de seu 

representante legal, declara para os devidos fins, que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 

entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que 

essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias 

legalmente atribuídas à Anatei. 

Agronômica/SC, 09 de maio de 2013. 

D Jackson Oella Giustina Formiga de Moura 
TabeU.ão Sub.st:ltu to 

IVO TESTONI 
CPF 3 10.986.069-49 

Pres idente 

SERVIC{) :iúe~~I 
Mlnis1êtio cií!~ e--~:~ 

CON~~r:~ • • "'"'~'"' 

1 4 AGO 1013 
~ 
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íTeletroniX 
Eq~am ent o s Eletrônicos 

DPBLFM/87-108/0dB 
ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 

87 a 108 MHZ 

~ ~ ~ ~ 

~ ~ ~ 

~ ~ 

~ 

#~--

~ SERVIÇO r\IEUCG ,·EOtft'! 
titério das e--... :.~ 

~ ~ 
CONF ~f< e !'" • • ""~IN,. 

1 4 AGO ZOJ3 

~ ~ ., 
./ 

~ ~ 
-

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 90 / 

Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí - MG 

~ ~ 
,, 4 

Tel.: ( Oxx35 ) 3473 - 3700 
www.teletronlx.com.br 
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AUAD CORRl!A Equip.Eletr. Lida 
Pç.da Piràmld" 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai-MG·CEP:3754CMIOO 
Fone:O:u (3S) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :1 Gvt =1,0 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
• Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
·Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
·Polarização: Linear (VERTICAL), 
·Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
·Perda por retorno: >15 dB·s 
·Ganho: 1.0 a 45º,135°,225º,315ª( dBd) 
• Ght: 1,0; a 45º,135ª,225º,315º 
- Gvt: 1,0 a 45º do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

180º 

10· 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

o· 

r.:i-----1ni 90• 

T~ 
180º 

1,0 90" 

SERVICC ~lf!liCr.TÕt~.-
.-in~"""' ~,, ,. """IJ.,... 

(.("" •1 • . · • ' "'~IN,1 

1 4 AGO 2013 
~ 

Folha 2 de 06 
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170° 

Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equlp.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirtmlde llO ,CENTRO EMPRESARIAL 
Sant a Rita do Sa.pucaf·MG-CEJ>:l754D·OOO 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL;. Esc.1:1 1 Ght = 1,0 

100· 90• 

90º 

1 so·r::::i___fIL_ o· 
T~ 

270º 

Oº 
:!!l+Wr?.lltHl~.\W!+!Jl.!AAl~~~l?IAAlll+AAlllAA~~1.o ~ i..i V 

360 

350° 

- -- .... - .. -·· 
260º 270º 280" 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 03 de 06 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
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AUAD CORREA Equlp.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirtmide 80,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucal·MG-CEP:37541)..(100 
Fone!OJCX (35) 3473 3700 

r f i '"J., ' . .. ' ... ") 

1 • • · ; } 

""'R. / \-~ 
v~"s ._<o.§f. 

LAUDO TÉCNICO· 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Perda por Retorno Versus Frequência 

35 

30 

25 -.Ili 
al 
"C 20 -o 
e: 
'- 15 o .... 
Q) 

~ 
'- 10 o 
Q 

CV 
"C 

5 '-
Q) 

e.. 

o 
85 90 95 100 105 

Frequência em MHZ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
• Modêlo: DPBLFM/87~108/0dB, . 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
·Polarização: Linear (VERTICAL}, 
• Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 45º,135º,225º,315º( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45º, 135º,225º,315º 
- Gvt: 1,0 a 45º do plano· 
- Diagrama de Irradiação: Onldirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: 

11 0 

---~---· -· 

f 

SEIMÇO M.ni t'S>t:I',, 
tw.t~d~~'­
'·- .·~·.'"~O~· 1 

1 4 AGO tOll 

L·-~ - ..... - ... ...... f 

~ng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo Folha 4 de 06 
a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
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AUAD CORREA Equlp.Eletr. Ltd• 
Pç.da Plrllmlde 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapuc11i·MO·CEP:37540-0DO 
Fone:OJOC (35) 3473 3700 

P Alll HUM8ER 

AiiVeiã MS de PIO«Oo 
Attuelo M:\.-16• d• Pfen.Co 

·1- 1• UlO 
Pl"\fQf•""A 2 
Poroh1tJ"I. te).IOvodo M'li x 1 A •1 ..... ,. bronco 81'Jirrn1. 
Po1Qfuso iexlovado Mt-•• ~ r• t --zt' J:incoblanco8mlCJ01 
1Pni<' .. ~ .. M4'-1A• " 1• ... · ....,Qfl<:O Amlrf"'.,. 
p , .... 
PCtCoM1·4 
IPõtC·O U~ló 

l: o 
- -6-

/ 

16 

• ~ 

" 1 

• 2 
12 
4 

/,.,....--­
/ 

/ 
/ 

I 

... 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

~-

, 
,/ 

/ 

/ 

...... -- __,_,_ _____ _ 
,/ 

/ 
I 

I 
I 

/ 
! 
1 

1 
1 

\ 
\ 
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' ' ' ' 
' ' '·, 

...... - .... 

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa 

) 
/ 

/ 

. ..--.--'GS 
----~--

Vista explodida para montagem da antena 

...... _ ................ __ .... ...., 
~:.1C.C 1-'Ell:N' 

.. r~ 
)~ 
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Folha 5de 06 
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Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equlp.Elett. Ltd• 
Pç.da Pltámld• 90,CENTRO EMPRESARIAl. 
S•nta Rita do Sapueai·MG-CEP:37540-000 
Fone:OJUi {35) 3473 3700 

/ 

-. 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87 -108 MHZ 

·" .. , 
\ 

\ 
\ 

1 

J 
/ 

/ 
/ 

i 

/ 

l •. -- · 

1 4 AGO 2013 
/ 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 6 de 06 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, nº 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG nº 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF nº 
358.369.039-72, Declaro para os efeitos legais, que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante na localidade de AGRONOMICA, Estado de SANTA CATARINA, se 
encontra conforme o disposto no item 19.2.5.1.2 da NORMA nº 001/2011 
(NORMA COMPLEMENTAR DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNIT ARIA). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Engº Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

Cascavel, 10 de Maio de 2013 

• • :,i;tt 

14 AGO ZD13 
1 ~ ZD13 

.......... 416 · -. •· t•Jltl •· - -

3 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, nº 329, Apto 83, Bairro Centro, 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG nº 1.311.702-0 SSP/PR 
e CPF/MF nº 358.369.039-72, Declaro para os efeitos legais, que existe aeródromo 
na localidade de AGRONOMICA, Estado de SANTA .CATARINA, porém a 
instalação proposta não fere os gabaritos de proteção baseado na PORTARIA 
MINISTERIAL nº 1.141/GMS de 05/12/1987 do MINISTERIO DA 
AERONAUTICA e correspondentes alterações. 

Eng° Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18. 998/D-PR 

Cascavel, 1 O de Maio de 2013 

1 4 AGO 2013 L _ _, 
2 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE AGRONOMICA 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, nº 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, Declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de 
Radiodifusão Comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBµ 
da emissora não fica situado a mais de 1,0 ( hum ) km de distancia da antena transmissora 
em nenhuma direção. 

Engº Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

Cascavel, 10 de Maio de 2013 

14 AGO ZDl3 
~ 



CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 111 i 11 i 
do Paraná 

ART Nº 20131767102 

Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 64S6177 
Valori:e suu ':roji.is~o: Mon/e~ha os f'roj<IO.• na Obra 

Obra ou Serviço Técnk;o 
ART Principal 

2ª VIA - ORGAOS PUBLICOS 
O valor de R$ 50,00 referente a esta ART foi pago em 14/05/2013 com a guia nº 100020131767102 
Profissional Contratado: ISMC BINICIO ENCISO MENDOZA (CPF:358.369.039-72) Nº Carteira: PR-18998/D 
Titulo Fonnação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. Nº Visto Crea: • 
Empresa contratada: Nº Registro: 
Gontratante: ASSOCIAÇÁO CULTURAL E COMUNITARIA DE AGRONOMICA CPF/CNPJ: 12.846.524/0001-87 
Endereço:RUA 6 DE JUNHO 186 CENTRO 
CEP: 89188000 AGRONOMICA SC Fone: 
Local da Obra: RUA 6 DE JUNHO 186 
CENTRO - AGRONOMICA se 
11po de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Atlv. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2300 SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Quadra: Lote: 
CEP: 89188000 

Dimensão 25WATT 

Dados Comp!. o 

GulaN 
ARTNº 
20131767102 

Data Inicio 09/05/2013 
Data Condusão 

Vir Taxa RS 50,00 Entidade de Classe 201 

Base de cálculo: TABELA VALOR OE CONTRATO 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituldas, contratantes, etc 

Assinatura do Profissional 

2• VIA - RGÃOS PÚBLICOS Destina-se â apresentação nos órgãos de adminlstração pública. cartórios e outros. 

Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

lnsp.: 4310 
15/05/2013 
CreaWeb 1.08 

As Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs - foram lnstituldas pela Lei nº 6496, de 07/12/1977, e sua aplicação está regulamentada 
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), através da Resolução nº 425, de 18/12/1998, que define os seguintes 

aspectos: 
* Fatos geradores de ARTs 
* ARTs originais e ARTs vinculadas 
* Substituições de ARTs 
* Desdobramentos de ARTs - casos de co-autorra e co-responsablfldade 
* Responsabllldade pelo preechlmento das ARTs e pagamentos das taxas 
* Condições em que as ARTs serão consideradas nulas 
* Implicações da inexistência/nulidade de ARTs - autuação e aplicação de multas previstas na Lei n° 5194, de 24/12/1966. 

) 
*Outros 

~t~:~=:.o destas norma.:_~stão disponíveis v'.:._ln~~et no seguin~e endereço: www.confea.org.br --·--·--··--·--

____ .Autenticação Mecânica __ _ 

t 4 A601013 

·i...-. ·- .. , ........ _,. ... , 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N& V 1 =ON& V2=0N & V3=. .. 15/05/2013 
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DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE AGRONÔMICA, inscrita 

no CNPJ sob o n. 12.846.524/0001-87, com sede à Rua 6 de junho,186, Centro, CEP 

89188-000, Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina, através de seu 

representante legal, declara para os devidos fins que: O HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO DA EMISSORA DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

PRETENDIDO PARA QUANDO DA INST ALACÃO DA EMISSORA SERÁ: 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Dia de Início Dia Fim Hora Início Hora Fim 

Domingo Sábado OOh 24h 

Agronômica/SC, 09 de maio de 2013. 

42 
CPF 310.986.069-49 

Presidente 

14 A60 2013 
~ 

O Maria · 
Tab .,11.I 

O Jackson Oella Giustina Formiga de Moura 
'1'abell5o Substituto 
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/J' ··--········ .. ···· Condutor Interno 
...:; Fio de cobre nu 

,, ······················· ·· ···························Dielétrico 
PE Expaf)SO 

...... .... 
..... '"···· ········ .... 

···········-········-············-·········· ... :.'.'.·.7.-,,, Blindagem 

tn • Equipamentos de Telecomunicações 

10 • Equipamentos de rádio freqüência 
V• Outros . 

..................................................... Capa 

~g-~f mm de dllmellO exttmo PE 80"( 

, Cabo 

MODELO 
St:RIE 
Tipo de Cabo 

Formilç<io 

Condutor interno/Material 
Dlametro do condutor Interno • mm(ln) 
Dielétrico/Material 

Fita aluminizada + 
trança de cobre 
estanhado 

Dfametro do dielétrico - mm(lnl 
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Diâmetro do condutor externo • mm(ln) 
Capa/Material 
Diametro da capa • mm(ln) 

Especificações Mrc,inicas 

Peso do cabo· kg/m(lbtft) 
Ralo mínimo de curvatura/repetidas· mm(ln) 
Temperatura de operação ºC(ºF) 

Especificações Elctric<is 

lmpedãncl11 nominal (ohms) 
Velocidade de propagação (%) 
C11pacJtancla - pF/m(pf/ft) 
Máxima Frequência de operação (GHz) 
RF· Tensão de Pko(kV r.m.s) 
Resistência do condutor interno · ohmlkm{ohm/M') 
Resistência da blindagem· ohmlkm(ohm/M'} 

<( 
u 
::i 
a. 
~ 

RGC213 
401.041 

COAXIAL 

FNu 
2,55(0,10) 

PE expanso 
7,25(0,28) 

FTSn (78%) 
8,14(0,32) 

PE 
10,34(0,40} 

o, 120(0,08} 
501205(1,9718,07) 

80 máx.(176) 

50 
80 

82(25,0) 
3,00 
0,5 

3,5(1,10) 
8(2,40) 

RGCS 
401.095 

COAXIAL 

FNu 
2,74(0,11) 

PE ex,Panso 
7,37(0,29) 

FATSn(77%) 
8,t3(0,32) 

PE 
10,24(0,40) 

0,13 
25A/60(1!236) 
80 máx.(176) 

50 
85 

78(23,80) 
3.00 
0,5 

3(0,90) 
5,3(1,60) 

FrequênC1a (MHz) a 20"( ', Atenuação (dB/100m) 

~5 ~5 
1 ~ 
5 1,5 
10 1,6 
w ~o 
30 ~3 
m u 
~ ~ 
100 4,1 
100 ~ 
1~ ~2 
174 5,6 
200 6,1 
~o ~6 
400 8,9 
~o ~ 
500 10,0 
512 10,2 
600 11.2 
700 12,2 
800 1~2 
824 13,4 
894 l3,9 
900 14,0 
~5 1Q 
960 14,6 
1000 1~ 
1~0 1M 
1500 18,8 
1700 20,2 
1800 20,9 
2000 22,3 
24QO 25,2 
3000 27 
obs1: FNu =Fio de cobre nu 
obs2: FATSn = Fita metalizada aderida ao dielétrico + trança de cobre estanhado 
obs3: FTSn = Fita metalizada +trança de cobre estanhado 

0,4 
0,4 
1,2 
1,5 
2,, 
2,4 

2,95 
3,8 
4,0 
4,2 
4,8 
5,2 
5,6 
6,9 
8,0 
8,6 
9,1 
9,2 

10, 1 

o ,., 
"' u 
~ 
<li 

1:1 o:: 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação transmissora 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE AGRONOMICA, do serviço 
de RadCom, cuja instalação está proposta para a Rua 6 de Junho, 186, Bairro Centro, 
Município de AGRONOMICA, Estado de SANTA CATARINA, utilizando o/a 
canal/freqüência, 198 (87,5) i\.1hz, atenderá aos limites estabelecidos pela Legislação 
Brasileira editada pela ANATEL através da Resolução nº 303 de 02/07/2002 que 
regulamenta Sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos de Radiofi'equêncià entre 9 Khz e 300 Ghz. 
Para maior clareza firmo o presente. 

Engº Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

Cascavel, l O de Maio de 2013 



-. 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, nº 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel , Estado do Paraná, portador da RG nº 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF nº 
358.369.039-72, Declaro que a cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema 
irradiante (base da torre) da Emissora de RADIOCOMUNITARIA da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITARIA DE AGRONOMJCA, sediado na Rua 6 de Junho, 
186, Bairro Centro, localidade de AGRONOMICA, Estado de SANTA CATARINA, de 
coordenadas geográficas 27º S 15' 55" de latitude e 49º W 42' 28'~ de longitude, tem 
desnível maior que 30,0 (trinta) metros em relação à cota de qualquer ponto do terreno, no 
raio de 1 ,O ( hum ) km em torno do local (torre ) do sistema irradiante. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Engº lsaa~icio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

Cascavel, 1 O de Maio de 2013 

14 AGO Z013 
\./ 
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-.JANAll 
8 Menu Principal ... 

Dados da consulta Consulta 

UF: se 
SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: AGRONOMICA 

Usuário:- Data:13/06/2013 

Registro 1 até l de 1 registros 

:) 
e 

~e 
~· ~ 
1 ~ g2f 5 

~~\~~ 
Sistemas 

Interativos 

SJSCOM »»Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais 1 menu ajuda 

Criar Arauivo Texto 1 

canal/Freq. 

198/ 87.~~tfl/' 
Hora: 09:13:54 ~ 

Página: [lJ [Ir] D [Reg] D 

-- . - h:.:. ... 
\ 
\ 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060293/2010 Localidade/UF: AGRONÔMICA/SC 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE AGRONOMICA 

Aviso: 30 Canal: 198 

Coordenadas 

IBGE(A) Sede(B) 

Latitude: 527º16'10" 

longitude: W49º43'06 

Slst. Irradiante 

527°15'55" 

W49º42'28" 

Processo 

Distancia 

Dlst.Ancla A..C 1.14 Km 

Distancia B..C 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua 6 de junho, 186 -Centro Nº 186 - B. Centro AGRONÔMICA - SC 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Municipio UF Distância (Km) Status 

53000.064771/201 o AGRONÔMICA se 0,69 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.060487/2006 AGRONÔMICA se 0,34 ARQDEF 

Check Llst 

: ) Viável 

• 6. Conclusão Geral (Parecer TêcnicoJ 

Análise 1ª fase: tec. viável. A entidade apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 19). 
i.. Tem concorrente, do mesmo aviso, arquivado. Solicitado Projeto Técnico. Em, 16/04/13. Encaminhado à Eliane 
Rodrigues para Revisão Final em 13/06/2013. 

Ces Segond Vasconcellos 

1310612013 Paginti 1 



.. 

3 

Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.06029312010 Localidade I UF: AGRONÔMICA/SC 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE AGRONOMICA 

Aviso: 30 Canal: 198 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk}? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta? (nº Sim 
~Ili item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direcão? (nº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso. declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? ínºVI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? ínº V item 6.11) 
9. Apresentou declaração do profissíonal habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

Ido sltema irradiante. atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico , conforme 
determina o i1em 14.2.7.1 .1? lnº V item 6.11) 
10. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 
~erdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
K:ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 1O.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
~rea abrangida pelo contorno de serviços?(nº Ili, item 6.11) 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/987 
13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 

interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
14. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? - Sim ·--15. Entregou documentação tempestivamente? .. i - j ...,..., ~-J .. 

~"- =-~ 
16. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? .... - ~'i;: Plllo~ 
17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna 'úblic~ l Sim 

relacão das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? ~GO 1nn 
18. Altura da antena em relação ao solo<= 30m? 

~ ~ 
Sim 

19. Dados do Transmissor ~ '), 
J 

a. Fabricante : l b. Modelo : 1 
. 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos SP5025 

e. Categoria : 2H 1 d. Certificado: 1 0680030528 1 e. Potência (W) : 1 25 

-

1)/08/201) RADCOll ~.ãgtn• 1 de: ' 



20. Dados do Transmissor Reserva . 
a. Fabricante : b. Modelo: 

1 

e. Categoria : 1 d. Certificado: 1 1 e. Potência (W) : 1 

21. Dados da Antena 

a. Fabricante: 1 Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: 1 DPBLFM/87 

e. Altura: 
1 

30,0 1 d. Ganho Máximo: 1 o 22. Intensidade de campo{dBu) : 89.65 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Tecnicamente instrufdo em 1ª e 2ª Fases. Relatório Final em 13/0612013. 

d 

1JI06fl0\3 MDCGM Pig1no 2 cki 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Sezviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n.º 1611/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n.0 53000.060293/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Comunitária 
de Agronômica para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade êle 
Agronômica I SC. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural e Comunitária de Agronômica, inscrita no CNPJ sob o 
número 12.846.524/0001-87, com sede à Rua 6 de Junho, oº 186, Centro, no município de 
Agronômica, no estado de Santa Catarina, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 23/11/2010, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos tennos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União ~ D.O.V. de 
03/09/2010, com prazo final em 02/12/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte da Secretaria de Comunicação Eletrônica, uma v·fiii~ 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo dev • ~ 
arquivado. CôrftJtE ca. o ~ 

1. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicaçã da rdl~~&9mtand 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

.__,,; 

a. Associação Amigos do Papai Noel - Processo n 53000.064771/201 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A Associação não apresentou, dentro do prazo 
CSV /EMAR/53000.060293/201 O/CGRC 

1de5 



do Aviso, toda a documentação básica exigida para avaliação técnica do pedido, conforme 
comunicado à entidade por meio do oficio n.º 1415, datado de 22/03/2011, cuja cópia do oficio e 
respectivo AR Postal encontram-se anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos 
autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração, tendo sido objeto de análise pelo 
Departamento que decidiu pela não reconsideração, conforme os fatos e fundamentos dispostos 
no oficio nº 92 de 06/05/2011. Diante da negação do pedido, a Entidade entrou com Recurso 
Administrativo, endereçado ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, que emitiu Despacho 
negando seu provimento, conforme publicação no DOU de 16/08/2012, cuja cópia se encontra 
anexa. 

5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 1 ) 

Rua 6 de Junho, 186 - Centro, no município de Agronômica, estado de Santa Catarina, de 
coordenadas geográficas em 27°15'55"8 de latitude e 49º42'28"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 
30, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros 
dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 
exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", da Norma 
Complementar nº 01/2004, ou seja, relação de associados, comprovação de residência dos 
diretores e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Ü 
Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA Nº 
26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 34 a 
82). 

9. Ao cumprir as ex1genc1as, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - tl(s). 64 e 65, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se confonnidade com a Norma 
Complementar nº O 1/2011 , em especial as exigências inscritas em seu subi tem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se na folha 86. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irra~iante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a docwnentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 86 dos autos, corresponde ao que se segue: 



') 

e 

ôes '~o 
I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os precei~.~~ 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/9~ 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; Q('\ 

'.,)',<' '6 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.l e alíneas da Norma 
Complementar nº 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'T' da 
Nonna Complementar nº 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

L nome: Associação Cultural e Comunitária de Agronômica; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE 
Ivo Testoni 
V almir Coradini 
Eduardo José Mene atti 
Marlise GrafTestoni 
Eduado Rudolf Corandini 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua 6 de Junho, 186 -
Centro, município de Agronômica, estado de Santa Catarina; 

IV. localização do estúdio: Rua 6 de Junho, 186 - Centro, município de 
Agronômica, estado de Santa Catarina; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 27°15'55"8 de latitude e 
49°42'28"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 64 e 65, e que se referem à localização da estação. 



CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 
Brasília, ..{ 3 de ~ de 2013. 

Analista / Chefe de Divisão 

de 2013. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação nº 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços çte Comunicação Eletrônica . .. . 

w de2013. 

OCTAVIOPE 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

• · .. 7\provo a Nota Técnica n.0 161 /2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe~se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

ERQUENETO 
s e Comunicação Eletrônica 

de 2013. 

C> 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~ES PARA A E~CUÇÃO~J.J 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ~~~, ;f/ 

MUNICIPIO: A2ronômica IUF: se 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural e Comunitária de Agronômica 

Nº DO PROCESSO: 53000.060293/2010 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

lcoNCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Ami2os do Papai Noel 
Nº DO PROCESSO: 53000.064771/2010 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998,, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela 
Portària do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

Brasília, 13 de Junho de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNlCAÇÓES ~~~~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNlCA .e::~: · at~ . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA , ' "'. ~1 - ~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasflia/D~-- · 

Fone: (61)33!1-6177 -Fax: (61) 311-6617 -ç.~...., "q,'<J 

Oficiõnº .l-4lS /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
MOACIR DA ROSA 
Associação Amigos do Papai Noel 
Rua XV de novembro, 156 - Centro 
89.188-000 Agronômica/5c 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, t.2,.J., de março de 2011. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.064771/10, 
de interesse da Associação Amigos do Papai Noel, que requer autorização para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Agronômica/SC. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível do Aviso de Habilitação, publicado 
no DOU de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnica do pedido, conforme 
disposto no subitem 7.1, alíneas "m", "n" e "o" da Norma Complementar MC nº 0112904. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
oficio, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo. (Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

--
AL UQUERQUE NETO 

Secretário e · ços de Comunicação Eletrôzúca 

wsl 

SBMÇO "8Jco FEOOW 

"'*'*'°-~ ~-º~ 
14 AGO Z013 

...-.. -'""· . ---
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº Jo2 8 /REC/2011-RADCOM/DEOC/SCE/MC - AMOS 

1 - INTRODUÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.064771/2010. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Amigos do Papai Noel -

AAP ANO, na localidade de Agronômica, Estado de Santa 

Catarina. 

• ASSUNTO: Análise da solicitação para Reconsideração da 

decisão de indeferimento comunicada por meio do Oficio nº 

1415/2011 , datado de 22/03/2011 . SE~,..~ FRtJW 
il'irtéris ~ ~ 
~CtMo~~ 

14 AGO 1013 
~ 

~-·-·~.... .:: -.. 

1. A Associação Amigos do Papai Noel -AAPANO, qualificada nos autos do 
processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o 
embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando 
manter sua participação no Aviso de Habilitação nº 30, publicado no DOU do dia 03/09/2010, 
que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da docwnentação legal exigida 
e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos autos do processo em referência, 

AMOS - Informação - NãoRec. - Proc. nº 53000.06477112010-Agronômica/SC ~ RADCOM/OEOC/SCE/MC 



constatando-se a não apresentação de documentação técnica básica dentro do prazo exigível do 
referido Aviso, conforme evidências relatadas em despacho anexado aos autos, à fl 39. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento, a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma 
resumida: que solícita a reconsideração da decisão de indeferimento do pedido. 

II - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - Muito embora a requerente tenha solicitado reconsideração da decisão de 
indeferimento do pedido, tendo sido protocolado o documento neste Ministério no dia 
11/04/2011, comunicamos que não há possibilidade de acatamento da solicitação, vez que a 
Entidade deixou de apresentar documentação técnica básica relativamente aos itens 
dispostos nas alíneas "m", "n" e "o", do subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01 
de 2004, à época de vigência do Aviso de Habilitação nº 30, inviabilizando, dessa forma, a 
avaliação técnica do pedido de autorização. 

III-CONCLUSÃO 

6. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido: 

- não deverá ser acatado, diante da improcedência das alegações aduzidas, 
permanecendo os autos arquivados . 

• t ' • • :' .#.. ., . . . 

AMOS - Informação - NãoRec. - Proc. nº 53000.064771/2010-Agronômica/SC - RADCOM/DEOC/SCE/MC 
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7. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação do Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica e do Sr. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da 
decisão à requerente através de oficio acompanhado de AR Postal. 

Brasília, ' de ff\~ de 2011. 

IRASOLANO 

De acordo com o Despacho, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ~ de "(í\o,J-iEY 

" r- 1 

~ () ~ J." ·\ wJ') 
SIBELA LE~ ~l:IRTELLA MA TIAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília, .3 de ~ ê) 

JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo com a Decisão. 

Brasília, 0/0 de fY1 ~ 

ALBUQUERQUE NETO 
íços de Comunicação Eletrônica 

..... __ _ 
-\··~ .. ,,:::, .-: .. 

de 2011. 

de 2011. 

de 2011. 

AMOS - Informação - NãoRec. • Proc. nº 53000.064771/201 O -Agronõmica/SC - RAOCOM/DEOC/SCE/MC 
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l\1INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R-Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 3311-6000- Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n. º 9 J; /2011/REC/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

' Brasília- DF, ~ de \""(\ Ou.o 

Ao Senhor 
MOACIR DA ROSA 
Representante Legal da Associação Amigos do Papai Noel 
Rua XV de novembro, 156, Centro 
89188-000 - Agronôrrúca - SC 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

de 2011. 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Amigos do Papai Noel , na localidade de Agronômica, Estado de Santa Catarina, 
relativamente à documentação contida nos autos do processo nº 53000.064771/2010, 
comunicamos o que se segue: 

1 - Muito embora a requerente tenha solicitado reconsideração da decisão de 
indeferimento do pedido, tendo sido protocolado o documento neste Ministério no dia 
11/04/2011, comunicamos que não há possibilidade de acatamento da solicitação, vez que a 
Entidade deixou de apresentar documentação técnica básica à época de vigência do A viso de 
Habilitação nº 30, desrespeitando a exigências das alíneas ''m", "n" e "o" do subitem 7.1 da 
Norma Complementar MC nº 1 de 2004, inviabilizando, por tanto, a análise do pedido de 
autorização. 

Isso posto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do processo 
não pôde ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso Administrativo endereçado ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações no prazo de 30 <li , ontados do recebimento 
deste Oficio. 

Atenciosamente, 

DE ALBUQUERQUE NET 
iços de Comunicação Eletrôni 

'"' ~:" ...... : :.~. 

AMOS - Informação - NãoRec. - Proc. nº 53000.064771/201 O -Agronõmica/SC - RADCOM/DEOC/SCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 3 77/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Solicitação de Revisão da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo nº 53000.064771/201 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

L Trata-se de encaminhamento de solicitação da Associação Amigos do Papai Noel 
- AAP ANO, na localidade de Agronômica, estado de Santa Catarina, para revisão da decisão 
de indeferimento comunicada por meio do Oficio nº 92/2011, datado de 06/05/2011, cuja análise 
é de competência da Consultoria Jurídica. 

ANÁLISE 

2. A Associação Amigos do Papai Noel, qualificada nos autos do processo em 
referência, apresentou Recurso Administrativo (ou novo Pedido de Reconsideração), em virtude 
do indeferimento do pedido de reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que 
julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua 
participação no Aviso de Habilitação nº 30, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. do 
dia 03/09/2010, que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de interesse. 

3. O não acatamento do pedido de revisão se deu pela ocorrenc1a dos fatos 
constantes no item 5 da Informação nº 128/REC/2011-RADCOM/DEOC/SCE/MC - AMOS, 
à(s) fl(s). 42-43, conforme segue abaixo transcrito, in verbis: 

1. Muito embora a requerente tenha solicitado reconsideração da decisão 
de indeferimento do pedido, tendo sido protocolado o documento neste Ministério no dia 
11/04/2011, comunicamos que não há possibilidade de acatamento da solicitação, vez que a 
Entidade deixou de apresentar documentação técnica básica relativafi;;;~~~?'R&:iWI 
dispostos nas alíneas "m", "n" e "o", do subitem 7.1 da Norma Compleme 
2004, à época de vigência do Aviso de Habilitação oº 30, inviabilizand 
avaliação técnica do pedido de autorização. 

4. Diante da inconfonnidade com o arquivamento, vez que s pedi~ão foi 
reconsiderado, conforme consta da Informação nº 128/REC/2011-RADCO OC/S_ÇE/MC -
AMOS, anexada aos autos do processo à(s) fl(s). 42-43, e supracitado Oficio, à(sf fi1sJ. 44, a 
Entidade protocolou, em 01/06/2011, Recurso Administrativo, à(s) fl(s). 54-55. 

amos/CGRC 



5. De acordo com as manifestações da Coordenação Geral de Radiodifusão 
Comunitária, o provimento do novo pedido não é devido, uma vez que a entidade deixou de 
apresentar documentação técnica básica dentro do prazo exigível do Aviso de Habilitação nº 30, 
infringindo às disposições contidas nas alíneas "m", "n" e "o" do subítem 7.1 da Norma 
Complementar MC nº 01 de 2004, o que inviabilizou a continuidade da análise do pedido de 
autorização. 

CONCLUSÃO 

6. Isso posto, sugere-se encaminhamento à Consultoria Jurídica para exame de 
Recurso Admirústrativo. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília,,~::\- de 1wn:*~ de 2011. 

ALESS IRASOLANO 
'-, __ _b-nàÍista Técni ~ Adnúnistrativo 

:~lêssanlm 5l-'1. áe Ofr:veir.:i Sol!i!:"t'· , 
Ai~~ista T~Cf!i·~c f1Wm~ni~·lrl1 l';v1J 

Matr~:elu 1s19::4:~ 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, O 1 de~\\\~ de 2011. 

SIBELA LiANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

.. ... 
' 

i77"$lia, O~ de~{ L:, 

OçD.~RANTI 
de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De aéordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

amos.153000.064771-2010/CGRC 
2de3 
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Brasília, S de ~0D 

DERMEV~AJÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 377/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 
Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

asília, 14. de ~....,c::. de 2011. 

GENILDO L E ALBUQUERQUE NETO 
i os de Comunicação Eletrônica 

amos/53000.064 771·201 O/CGRC 
3 de3 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

PARECER N" 1346/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N2 53.000.064771/2010-71. 

INTERESSADO: Associação Amigos do Papai Noel - AAPANO. 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso administrativo 
em face da decisão de arquivamento. 

1 - Aviso de Habllltação nQ 30/2010, publicado no Diário Oficial 
da União aos 05/02/2010, para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Agronômica/Se. 

li - lmposslblUdade de Instrução do feito, em virtude da 
ausência de apresentação da documentação básica por parte da 
recorrente, no prazo e forma previstas no Aviso de Habilitação 
correspondente. 

Ili - Pedido de reconsideração tempestlvamente apresentado, 
apresentando coordenadas geográficas e endereço. 

IV - Pedido de reconsideração Indeferido, em virtude da perda 
do prazo para apresentação de documentos, conforme previsto 
no Aviso de Habllltação 30/2010. 

V - Recurso administrativo: pelo não provimento. em razão de 
sua manifesta improcedência. 

VI - Encaminhamento ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de ~i~ 
Eletrônica. ~ cni O Of'IG• 

14A601013 
1. A Secretaria de Serviços de Comu_nicação EletrA ica do-1JÍinistério[ d s 
Comunicações - SCE, por intermédio da NOTA TECNICA no 377 011/CGRC/DEOC/5 E­
MC (fls. 5 7 /58), submete à apreciação desta Consultoria jurídica, órgão da Advof adia 
Geral da União com atribuição perante o Ministério das Comunicações, proces~o éfe 

interesse da Associacão Amigos do Papai Noel - AAPANO, a qual interpõe Re~u,rso 
Administrativo em face de decisão que manteve o arquivamento de seu pro~A 
administrativo. - r~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: {61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61} 3311-6602 Email: :=:coo!.!..n!l.!:u~r~~~:e. 
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Continuação do PARECER Nª 1346/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

1- RELATÓRIO -
2. Trata-se de questão relativa à participação da ora recorrente no Aviso de 
Habilitação 30/2010, para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no 

Município de Agronômica/SC. 

3. A entidade acima qualificada fora excluída da participação do referido 
Aviso de Habilitação, uma vez que não teria se desincumbido de seu mister em 
atender às exigências prescritas no Aviso de Habilitação referido, no orazo e forma 

assinalado para tanto, senão vejamos. 

4. Com efeito, a recorrente restou informada, por intermédio do Ofício n.g 
1415/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fl. 40), datado de 22 de marco de 2011, de que 
seu pedido de outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, restara arquivado em virtude da entidade não ter apresentado 
toda a documentação básica para respectiva avaliação jurídica, no prazo assinalado no 

Aviso de Habilitacão n.º 30/2010. 

5. A entidade recorrente apresentou pedido de reconsideração tempestivo, 
encaminhado aos 05 de abril de 2011 (fl.42). apresentando apenas coordenadas 
geográficas e endereço para o local de Instalação de seu sistema irradiante, sem 
deduzir qualquer justificativa para o seu não envio no prazo assinalado no Aviso de 
Habilitação em referência, pugnando ao fim, pela reforma da decisão que determinara 
o arquivamento de seu processo. 

6. Aos 26 de abril de 2011 a recorrente encaminha nova manifestação 
escrita (fls. 45/53), que, em verdade, encerrara mera renovação da mesma peticão 
deduzida em seu pedido de reconsideração, acompanhada de novas manifestações de 
apoio da comunidade local. 

7. Em resposta, o Ministério das Comunicações encaminhou o ofício n.º 
92/2011/REC/RADCOM/DEOC/SCE-MC, (f!. 44), datado de 06 de maio de 2011, 
devidamente recebido pela recorrente aos 17 de maio de 2011, conforme se verifica 
do aviso de recebimento postal acostado à fl. 61 dos presentes autos, comunicando à 
recorrente que a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisara seu 

· .. pedrdo de reconsideração, consoante se verifica da INFORMAÇÃO n.!J 128/REC/2011-

RADCOM/DOS/SSCE/MC-AMOS e decidira oelo seu jndeferimento, em virtude de 
permanecerem inalteradas as circunstâncias que determinaram o arquivamento do 

feito, restando inequívoco que a entidade não apresentara a documentação /6á\sica / 
. indispensável para avaliação jurídica, no prazo limite previsto no Aviso de Publica'cão 

r ' 
30/2010. \ \ 

~ - \ . 
8. lrresignada com a decisão que indeferiu seu pedido de reconsider~çãoi a 

recorrente interpôs recurso administrativo tempestivo (fls. 54/55), encaminha_~º ª?s 
25 de maio de 2011, como se infere do envelope de correspondência postal acostado 
à fl. 56 dos presentes autos, deduzindo as razões que considerou suficientes à o ~~) · 
reforma da decisão que arquivara seu processo. ~ 

2 
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9. Por intermédio da NOTA TÉCNICA n2 377/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC cW~~ 
57/58), a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha então os 

presentes autos a esta Consultoria jurídica, órgão da Advocacia Geral da União com 

atribuição perante o Ministério das Comunicações, para análise e manifestação. 

10. É bastante o relatório. 

ll - ANÁLISE 

11. Preliminarmente, insta destacar que, a despeito de se encontrar 

atualmente em vigor a Portaria n2 462, de 14 de outubro de 2011, a qual aprovou 

Norma n2 1/2011 (cujo teor volta-se para os procedimentos e critérios de seleção das 

entidades interessadas na execução do serviço de radiodifusão comunitária), aquele 

mesmo ato ministerial criou regra de transição, ao prever que aos avisos de 

habilitação anteriores à sua publicação (caso em análise) aplicam-se os procedimentos 

firmados pela norma anterior, a saber, a Norma n2 1/2004, aprovada pela Portaria nº 

103, de 23 de janeiro de 2004. 

12. Esclarecida a questão acima, adentra-se a análise do pedido de 

reconsideração apresentado pela entidade, bem como do recurso administrativo 

interposto, senão vejamos. 

13. Analisando o pedido de reconsideração apresentado, temos que a 

decisão que o indeferiu não merece reparos, visto que a entidade não se desincumbiu 

de seu misterem demonstrar, de forma inequívoca, qualquer justificativa para a perda 

do prazo assinalado no Aviso de Habilitação para apresentação de sua documentação 

básica, se limitando a promover, naquela fase processual, a demonstração de 

cumprimento da exegese legal encartada na alínea ''n" da Norma Complementar n.2 

1/2004, quando o Ministério das Comunicações já a informara, por meio do ofício n.º 

1415/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fl. 40), que o feito se encontrava arquivado em 

virtude da ausência de observância das alíneas "m". "n" e "o" da referida norma. 

14. Nas breves linhas dispensadas pela entidade em seu pedido de 

reconsideração, infere-se que a recorrente não se furta, em momento algum. da 

imputação que ensejara o arquivamento de seu processo, consistente na perda do 

prazo para apresentação de sua documentação básica, se limitando a tratar o referido 

arquivamento como se fosse mero atendimento de solicitação feita p 

uma ue ense'aram o r uivamente de seu dls e-;;.;_~ 
~caio·~ 

15. Mesmo já tendo apresentado seu pedido d reconsidfra~aU'"" 

tempestivamente (fl. 41) desacompanhado de qualquer doeu nto tfi~Bfbrf19l a 
recorrente renova a mesma petição deduzida naquela sede (fl. 45) prom~do ag.bra 

a juntada de novos documentos nos presentes autos {fls. 46/52), ... hlo se os prlazbs e 

fases que compõe o iterprocedimental correlato pudessem ser renovadrs o sJ f vr,, 
talante. . li 

'J ~ 1 

l ! 3 
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16. Não podendo ser praticados validamente, dois atos iguais, no mesmo 

processo, sem justificativa para tanto, temos que a manifestação apresentada 

posteriormente, e, em duplicidade, à fl. 45, deve ser afastada, em observância a 

inequívoca ocorrência de preclusão consumativa para a recorrente, bem como devem 

ser desconsiderados os documentos que a acompanharam, posto que sequer se 

encontrava mais em vigor o prazo do qual a entidade dispunha para apresentação de 

seu pedido de reconsideração e documentos correlatos, do qual se valera sem juntar 

qualquer documentação, em homenagem ao prindpio da eventualidade. 

17. No caso concreto, temos que, ainda que tivesse se desincumbido de seu 

mister em promover o atendimento da documentação faltante apontada, a decisão de 

indeferimento não mereceria reparos, visto que o Aviso de Habilitação em referência 

sequer se encontrava mais em vigor, tendo expirado aos 02 de outubro de 2010, 
sendo que a recorrente apresentara seu pedido de reconsideração apenas aos 05 de 

abril de 2011, é dizer, mais de 06 (seis) meses após seu respectivo exaurimento, 

permanecendo inalterado o fato de que a entidade não apresentara sua 

documentação básica, no prazo assinalado no respectivo Aviso. 

18. Ademais, ainda que se pretendesse legítima a juntada de documentação 

básica indispensável, em momento posterior a data limite prevista no Aviso de 

Habilitação correspondente, o que se admite apenas a título de argumentação, melhor 

sorte não socorreria à ora recorrente, visto que a entidade insistira em não apresentar 

as declaracões exigidas pelas alíneas "m" e "o" do item 7.1 da Norma C.omplementar 

n. 01/2004, permanecendo ausentes até a presente data, não merecendo reforma o 

ato que determinou o arquivamento do presente feito. 

19. No que tange a pretensão recursai manejada, misterassinalar, desde já, 

a tempestividade do recurso administrativo interposto pela ora recorrente (fls. 54/55), 

visto que encaminhado aos 25 de maio de 2011, como se infere do envelope de 

correspondência postal acostado à fl. 56_dos presentes autos, ao passo que o ato de 

intimação restara aperfeiçoado aos 17 de maio de 2011, como se infere do aviso de 

recebimento postal acostado à fl. 61. 

20. Compulsando-se as razões expendidas no bojo do recurso administrativo 

acostado às fls. 54/55, infere*se que a ora recorrente não se desincumbiu de seu 

místerem deduzir pretensão recursai que apresentasse aos autos qualquer taito novo, 

com idoneidade suficiente a afastar as causas que ensejaram o arquivamentó d.e seu 
\ ' 1 \ 
' 1 \ , processo. 
' t 

21 .. -. Em sede de defesa, a recorrente não apresentou qualquer arghm~nto . . \ \ 

gue·justifiçasse a perda do prazo limite para apresentação da documentação devida, 

cin'gindo-se a alegar que o vício que ensejara o arquivamento de seu processo já\ h1via 

sido saneado, posto que já teria apresentado toda a documentação faltante aos~ . 
abril de 2011 {fl. 42), quando da apresentação de seu pedido de reconsideração. -~ 

./\ 
.-' 1 

'\....// \ 
l 
J 
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22. Entrementes, não se pode ter por legítima a pretensão da ora recotfêh~~.~·: 
em apresentar sua documentação básica completa em momento posterior à data 
limite prevista no Aviso de Habilitação, sem qualquer prova de sua inevitabilidade 
desprovida de culpa. 

23. O prazo final para apresentação da documentação básica se exaurira 

aos 02 de dezembro de 2010, sendo que a recorrente encaminhara, supostamente, o 
restante de sua documentação faltante apenas aos 05 de abril de 2011 é dizer, mais 

de 06 (seis) meses após o término do prazo previsto no aviso de habilitação referido, 
conforme se verifica da prova produzida pela própria entidade à fl. 42 dos presentes 
autos, consistente em aviso de recebimento postal comprovando a data em que teria 

encaminhado a documentação omissa juntamente com seu pedido de reconsideração. 

24. Gize-se que a documentação básica a ser apresentada por entidades 

pretendentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária se encontra arrolada 
na Norma Complementar 01/2004. em seu subitem 7.1 e alíneas. bem como na Lei n. 
9.612/98. 

25. Isso importa na ausência de qualquer elemento surpresa para a 

entidade, que não se verá compelida a obter documentos em prazos formulados ao 
livre talante por parte do Ministério das Comunicações, por já se encontrarem 
previstos em normatização específica, de prévio conhecimento e pleno acesso a todas 
as entidades porventura interessadas na obtenção da outorga para exercício do 
serviço. 

26. O desconhecimento das normas reitoras dos serviços de radiodifusão e 
seu conseqüente descumprimento, bem como eventuais dificuldades financeiras, 
técnicas ou logísticas suportadas pelas entidades interessadas durante a adequada 

instrução de seus processos, encerram fatos que refogem da esfera atributiva do 
Ministério das Comunicações, recaindo com exclusividade sobre o âmbito de atuação e 

responsabilidade das entidades interessadas na execução do serviço. 

27. No caso concreto, ainda que se pretendesse legítimo o aceite de 

documentação indispensável em momento posterior à data limite prevista no Aviso de 
Habilitação em referência, o que se admite apenas a título argumentativo, melhor 
sorte não socorreria à ora recorrente, visto que a entidade demonstrara apenas o 

cumprimento da exegese legal encartada na alínea "n" da Norma Complementar n.º 
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29. Na esteira deste entendimento, temos que a referida entidade não se 
desíncumbiu de seu dever de zelo e atuação para com as diligências que lhe cabiam e 
os prazos afetos à instrução do presente feito, restando caracterizada, de forma 
inequívoca, sua desfdia e culpa exclusivas, razão pela qual deve ser mantida a decisão 

que indeferiu o pedido de reconsideração apresentado, com a conseqüente mantença 
do ato de arquivamento do presente processo administrativo. 

111 - CONCLUSÃO 

30. A luz do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão da Advocacia Geral da 
União com atribuição perante o Ministério das Comunicações, opina pelo NÃO 
PROVIMENTO das razões deduzidas no recurso administrativo de fls. 54/55, interposto 
pela Associação dos Amigos do Papai Noel - AAPANO, em face do arquivamento de seu 
processo, posto que manifestamente improcedentes íalínea "a" do subitem 9.7.4 da 
Norma n2 1/2004), devendo, por conseguinte, restar mantida a decisão gue indeferiu o 

12,edido de reconsideração apresentado pela entidade, bem como o ato de 
arquivamento de seu processo administrativo. o qual fora levado a efeito em amola 
obediência à legalidade e a moralidade. 

À consideração superior. 

Advogado da União 

(\ 
\ 
" 

' l 
l \ \ ;, 

\ 

\ 
Brasília, 31 de julho de 2012. 
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ENTIDADE: Associação Amigos do Papai Noel - AAPANO. 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso administrativo em 

face da decisão de arquivamento. Recurso conhecido e não provido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 5469/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, que 
aprovou o DESPACHO Nº 5468/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, que aprovou o 
PARECER N2 1346/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 15 de agosto de 2012. 

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO PAPAI 
NOEL - AAPANO, em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo à outorga 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade de Agronômica, no 
Estado de Santa Catarina, acolho o PARECER N2 1346/2012/RPF/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, de sorte a negar provimento ao recurso, conforme Anexo Único, nos 
termos da legislação vigente. 

AVISO DE UF 
HABILITAÇÃO 

30º{DOU de se 
03.09.2010) 

Q~Q Q -~ 
PAULo-:BERNARr>o L A 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE 

AGRONÔMICA RADIODIFUSÃO ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS DO 

PAPAI NOEL-
AAPANO 

PROCESSO 

53.000.064771/201 o 

SEFM;O FIÚill(.~ r-El&R 

t.amf{f;o -~ 
C()F.,.E CC* O rytGINI 

1 4 AGD 1013 
./ 
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A.'l\'EXO ÜN1CO 

REC1.iR.SO CONHEC1DO E NÃO PROVIDO 

A\".SO OE.MSLLI· j IJí 1 

Sl?10..cae1,r.'l00l 

Te<1d• '"' \"Ím o "°""º int:rposto pela eoudade ASSOCV.ç.;.o D.~ !L"..o!O COM1.INI· 
TARJA E CULTUJLl\l Dê ARAÇOL-\BA, eni !"m da decido d< uquiv&n1 .. 10 do •eu Pl"eC$.So relui11<1 
à OtltO:p pira exeeu.çlo do .1tt1o~ç.o de r>d.iodifus.to comimiti.ria pltl 1 loc:1.füi1de de .'n.çoiaba. 110 
Es:u!o de l'c,,,ambo<o, tt41ho o rARECER No 1112'2012/R.PFICGCEICONnJk-MC/CGUIAOU, d< 
sone a ~lo coahece o n:c11110. coQ!onnr. ~~CX<i Unic.o, nu 1crmo' d.a lefis:la~o \igt:nu:. 

ANEXO ÚNlCO 

RECU!lSO NÃO CONHec!OO 

A\l\SO O! HASIU· UF 

T<ndo cm,.;,.. o 1'<11no iote'l'osto pela cnriddc ASSOCIAÇÃO MOl-'TE SINAI. em fue da 
dec:lslo de .lll'qbh'1.mcnto do J1.:V p~C"Uo R::brivo l ou.toq:a pan. c:x.ecuçlo do acn·iyõ de radioóiN.do 
comuoit6ri1 p11> • loc.alídadc de UU. no Ei!Jldo de Mín" O<niit. uclho o PARECER No 
132Jr.Ol2/RPFICGCEICONIUR.·MCICOU/AGU. de sonc • ne;ar provimenlO •• rc=. eopfonnc 
.Vicxo Oniç.o. no1 tcnnos da Jcgis.111~•0 vir;:cn1e. 

ANEXO ÚNlCO 

l\ECUllSO CONI lEClDO E N.-'.O rROVIDO 

A\1$0 Ol! Ul\ttlU. 

"º u•A 

Tcn~o cm ''""' o n:cun:o intt'!'OSIO rela cntíd•dc ASSOCIAÇÃO COMIJ!.llTÁIUA DE l!J.. 
010 DIFl:IS"O DE CERkO DO~ Al3~US. om fuce d• decl~o de à'CJUlvt1mcn10 do S<'\I proco.t:10 
rtl.:lth"O ' outorvo r:in tJ:ecuao do ~rviço <lc ndíodifu~.ao comunicGrio no Munic:irio de Ba~o do 
Tnun(o, EA::.óo do Ria Gr•nck do Sul. •colho o PARECER No l~>l<;Ol~VSJl./CGCE/CONJVJ\. 
~iCICOUtAOU. de ·"°"~ti CC.phcccr o 0:(\.ll'liO, mos, no mtrito. ncs!n'ofhc pro,"lmc:nto. c.onfonnc Anexo 
Unico, nos termas do Jqt·doçlo \•l;cntc. 

"NEXO ÚNlCO 

l\ECVkSO CONHECIDO E NÃO PRO\~DO 

A\ºL~t:Of: .. l~IU• 1.'F t.OCALtotiDE .\liK\'l('O 

n•too~· cr.< ... a,11,r.Ao DO nuut.: . Ml>IOOlfVS O 
ltí..tU.Jl)ll) 'º C:OMUNfT11Klh 

l\C<Oiuu:r.n rR~O 

A$.1iC'ICIACÃ0 C014U· 
t\IT.Ã«lh Dlí.l'.ÁblO 

1-'nõOAlUll 'lUU 

t)(r\JSÃO O:E Cl:MO 
. .'< 

Tendo <ni •is11 o "''""'° in1<rpo."o pelo cn1idode ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MU· 
DANDO PARA MELHOJUR.. cm Rcc .dl dcrc:i,!lo de uqu.i"wncnto do nu proot.Uo rcloti\'O à ouco~1 
pan CJ:tcuçlo d<i #:c:r\'iço de ndiodifuslo c:omun.lt.ô.ri1 rura t foc:alidrafe ck C<dro. no Estado do C~riL. 
.. olho o rAllECER N• l l46r.0121SJLICGCEICONl\JR·MCIC"GU/ ... GU. de ionc a c.onhcccr o rccur>0. 
m?-J. no mérito. nc:,n1'·lhc pro\iMCJ\tO. conforme Anc.i:o Único. not 1crmo1 da ltslsb.çao '·i;ct\tc:. 

Al>'EXO ÚJ\ico 

CE tfDRO 

Tendo cm ,;,li o ""'"'º ín1apoS10 pelo cotidodc ASSOCIAÇÃO kÂDIO COMIJNITÂJU.._ 
s.J.o VALÊ!UO FM. CID hce da decislo de •rttUi•'amcnto d• ... pTOCC$10 rclni\·o • OUIOJJ!• P"" 
c.-xccuç.40 do sen·iço de Rdlodjfus3o comuniuirit pU"t l loealid~dc de Sio \'Ílêrlo da Nathída.dc. no 
EModo de Toc:on1íns, •e.olho o r.<\R.ECEk N',J3~11.!0lllSJ1JCOCE.'CON1Jl\·MC/CCilJIACiU. de so.-:. 
a nllo conhc;tr o ~c.u11c>.. conforme AnC>:o Unice. TIM tcn't\õS d.a k~i$laçao \'t~cn:c. 

RECl:l>.SO N.~O CONHECIDO 

Tt> SÃO \i\Lbt.10 OA 1 XAT1\'1DAl>E: 
kl\l)JQOlf\.'iÀO 
CO~VMTAPJA IASSOCt.\ÇÃO WIO CO­

~l.'l<r'JA~ SÃO \:-\Lt-

Plt.OCJ!.SSO 

_Tcn.do em ,.;,,. o i<~Ur:<O iorciyos!o pela c>iid>dc ASSOCIAÇ.3.0 DE R.~DJOD!FUSAO 
COM!.o°l'ITA!UA IN~GR.\ÇAO. tm face: da d.cislo de '1quh"'""""' do 1<U pr"OC'-$.$0 rdod\"<I à 
O\ltors-a p;a~ txc::uçlo do .sC':'\·iço de radiod\N.s~o comW'lniri.t p:i:::a • loc::tlidadt de~º"º Tni\dente$, no 
Estodo do kio Gr:o.od• do Sei. •colho o P~CER t<• Jl0111012."S1liCGCE1CO~Nk·MCICGU/AGU, 
de •~e a c:o~he-ccr o ~cu:-so. mu, no mé:i10. ne~-Jhc: p~,·imcato. tonromu Ar\c-:<o Único. ;')OS t<r.':ttos 
da lc:~ísl~;~o ,;~cmc. 

Est~ docuta:nto pc>dt scr,·criftc:ido :\O tnd!T'cço ck:trónic;> trttp:/.·\\W\\',ên.gar.l:x:~.:=ii::Y.bd.:h'T.'ll. 
ir.lo códi~o 0001~0110~160009; 

ANEXO ÚNICO 

P.ECUP.SO COh'HEC!DO E N.'O PkOVIDO 

Tendo ,,. vis1& o n:CllOO intcrpostt> J><lt otlridade ASSOCIAÇÃO llÁDIO CIDADE FM. em 
fie.e da deei.t:lo de ll'q\l.h·a.mento do scv pro~$O tt:ltUvo t. outorp pari exeeuç;lio do tcMço de 
rodiodí!Wlo çgmltnlU;ia pan 1 l°"'lidtde de Goiw,., no Estado de O.ii>, •colho o PA.REC"EP. W 
llJ3il01l/IU'FtCGCE/CON1Ull·MCICGU/AOU. de sone • C(lolieer o ricuno, e, oo 111.n10, du·lhc 
p'l'Q\'Ímento. çonforme A.nc:to ÚOia>. aos U:n:not da legiJ:l&çlo \'Í!cnTe. 

Al<UO úN!co 

RECl.JRSO CONHECIDO E rk0\100 

A\'l.SO OE KAllU. Vf SU.\'1(:0 

OOIAIMA 

Ton<I<> cm víst& o =uno u11«poJ10 pela entidtclc ASSOC!ACÃO COMUNITÁRIA OE DE· 
S91VOLV1MEl'TO SANTANENSE • AOESI, cm face dt dccislo do rn\ui\'llln.,,IO do seu prno:"o 
tth.ri\•Q a ouu.raa pa.ra exccuçlo do terviço de n.diodifWllo tomW1.i'f4ri1 pm & loe.alid.uk di: Sacu.&:c1• do 
Ipanema. no Erlado de Al111ou. acolho o PARECER N• l34S/l01:?/CGCE/CONIUR.·MCICGU/AGU. de 
tone 1 nc:pt ptt1\•imeflto ao rcc1JttO. canfotme: A.nexo Único, nl)f lennoJ db lc::~úhç.1<1 \•icc:nt.c. 

ANEXO Útl!CO 

RECURSO CONHECIDO E NAO rROVIDO 

A\'lSO DE ll.AlllLI~ tn' l.OCAUDAOE 1 
A(, SA~"TN"A 00 ll'A• 

J\'&\f,\ 
MPl0011\I. O 
<'OMU.:tTAIUA 

.l\.~IA('ÃO (".()MUtm'AIUA n.onta.IC7 un::.ftO" 
D& ~YOL\'IMl)..,.{') ' . . 

Tendo cm \ino o m:o"o int"'I'°"º pelo cn1idodc ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO . COMUNI· 
TÁRIA SO~! DO NORTE FM. c:m foc.c d:r dc.cisllo dc tr~uh·•ma110 do ><11P""""'°1'1'11Í"o ll º"'º'llª 
p.o.ra ci~coçBr> do ~CJ'\'iço de mdiod;~o comuniciri1 parti a JoQJidodc de Srt"jinho. no E$'1D.do de 
rcmombuco, º'olho o l'ARECER N'' 1J42/lOl:!/SJlJCGCE/CONJVlt·MC/CGU/AOU. de <onc o oo­
nhee.er o t'tC'UflO. m:u, no ntCrho, ncç:u·fhc pt"Ovlmettto, confoflTlc Aricxo Único. no$ tlm"nOC do Jc­
gisl11;tlo \i,SCftlC. 

ANEXO ÚNJCO 

RECURSO CONHECIDO E i-;.i,o rROVfDO 

A\'t.50 01'! UAlllU-

Tendi> cm ,.;,,. o murso inlCf!'D"o pel• cnud•dc SOCIEDADE MUSICAL NOSSA SE· 
NHORA DA CONCEfÇÃO. cm f•cc d>i dcci:i::a:o d<: NqlJi\';amcato do '~" pn;ICts.$0 n:lllti\'o à (IUIOJ;O 
para cxccuçllo do ~n'iço de ~dioditu,.,!lo comunitiri& no MW'licipio de Vuso\lr.11, Estado do Rio de 
Jonci0>. acolho o rARECEk N• IJK212012/CAOISJUCQCEICONl\JR-MCJCOUl/.GU, do'º"º a e.o· 
nhtcer o rce~o. e, t\O m~tiro. ncpr·lhc prONimc:nro. coníormc A.nexo Único. nos ccrmos d1 h~Qisl~ç2o 
''i,tentc. 

ANEXOúN!co 

RECUJ\SO CONHECIDO E ~ÃO rk0\1100 

A\'ISO OE HABIU~ tn 

\'AS.SOUAAS MbtôOlF\ISÃO 
Ç(l).41.!f\1T~ 

Tc.ndo cm'º'"' o"""'""º irtta-po"1o pcl• aicid>4c .... SSOCl ... ÇÃO COMUNIT.~!U.O. DE M.<\.M· 
8.-Ú. cm f:J.ce da dtci13o d~ arqu.i\'.amcnto do s.cu proccu.o ~l~tivo 1 <1ucori1 part t.i:eC\lç:lo do J~!"tiço 
de ndiodítinlo c.omuni1íri1 pora • localíd•dc do Momb•I. "º E.todo de Goiis. ocolho o P • .o.RECER N' 
ll44i~Ol21SnJCGCE'CONJVk-MCICGU/AGU. de sonc •conhecer o r«uno, !nas.•• int:íto. n~ar· 
lhe pro,imcnto. confo:int .~'i.t:XO VPico. nos termos ~ le~i.flvçlo ,;gente. 

ANEXO Ük1CO 

RECv~SO coi-irecroo E !'IÃO PROVIDO 

A\15"0 OE llA.llLl- cr 

Ootumc::110 asrin:ido di~i'l.1lm::n1c C'Oi1fotmc 
lnfr:i=-oN! 
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ANEXO \)!..'!CO 

REC\IRSO CONHEC1DO E Ki,O Pl\O\llOO 

Diário Oficial da União - Seç.ão N' 159, quinia-feíra, 16 de agosto de 2012 

Teudo em •'IS1• o rccuno illterposto pelt aitídidc ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E cut.. 
TtJRAL DE CR!StAL DO NORTE . .,. tau da decú.lo de arquil .. menw do seu pro«sSO <tl&ti\'O l 
outo1111 '"'"' e>tC<:Uçlo do "'"·iço dt ridlodifuslo •=un!Wia pl!B • loc:alidadc de P<el10 Caoirío. 110 
E.rado do Esptrito Santo, aeolbo o PARECER N' l)?l/f012/RPF/CGCE/CONJUR·MCICGUIAOU. de 
Sont J. fJC'U prD\'Íl'Dt:'DtO &O RC'Ur'SO, c.onforme Anex.o Unjco, OOS U11:1l0$ d.t. JtlÍ$1&ÇIO \'itCA1C. 

Tendo cm visu o recuno in"'J>0510 pela <Wi!Mlc ,<.SSOCLi,Ç.i,O COMUNITÁJUA DOS 

MOJVJ:>Ol\ES DO BA!PJ\O BELA VISTA • ACM!IV. cro C.oe da decislo de 1rqui11ll1l<nto do seu 

proc.esso rela1ivo i IN'tOt'BI put ueevçlo do S<r.\~ç:o de rtdiodifwlo eo.mW'lítiri.1. pm a Joc.altdade de 

S= Gr"'1de, oo Emdo da Pmfl>&. acolbo o PARECER N• 131612012/RPF/CGCEICONSU!l.· 

MCICGUIAOU. de .S'Dtte a 11cpr pJ"O\'inlearo ao mu!"lo, confonne A.nc:<o Único. rios w.i:nos da 

fcel$1aç.Ao \iJcnte 

,<.NEXO ÚN!CO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO CE HABUJ.. ur l.OCAUOADE 

· 1· AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO!'• ~.~O. DE 7 DE ACOS1'0 ltE Wl2 

Procc.,o n' 53500.017)2912010. AproVll<. a posleriol\, a 
minsfc~c:io do eontrofc. aocictaóo da c.mpl'<:H trvt'ERNET .. rtc .. 
NICA EM REDES E INFORMÁTICA LTDA. • Mf. Oll'I n• 
ll.789.77110001·26. prcnodoro de Scrviço d< Comunicoçto Multi· 
midia.. constQl\tc: n1 primc:ir:a 1hcn11çOo <.0ntrDNfl, c:i.raacriud:i riela 
f'C'litld:i do sócia Ot.'T\*d.ndit Maria C:IJ"\'Olho Síku, C'rf nº 
118.071.9?8-<ll, e o ingrc.uo do sócio R•çin•ldo fü>mOJ de SoU%o, 
crF n' OOt.!96.331·08. A •pro•··~· nlo ccime a t<qUCtentC do 
cumprin\enco d4S demais obó~açCk:s lc:,::i1t e rc~lamcnt.arcs a que !.~ 
<:"nconm ~vbmciid.4 p~n.n1e outro' órsllo:s 

.IOÀO !iATISf,\ llE l\EZC~llf 
l'r:-snl .. ·Jfü* 1h1 e ,,.~ .. dh,, 

. \l(l !'' •.• ~v. UE R M:osro OE :OI? 

rn>cc.uo SJ$00.00~JSlr.Ot2. f;itpcd• ouioriz~lo à DESK· 
TOP • SlGMANET COMUNIC-'Ç' • .\O MVLTIMIDL<\ LTOA .• CNPJ 
ri• 08.170.8-1910001·15. runi. pn::ttQr o Scni90 d~ Açcs.so Condi~ 
c:ion.1de>. por p1.1;10 jndctcm\inodo, sc:m ~ritc:r de c:xc:Jwii.•idodc. tcn­
d<i corno Áte1 de f'n:!lõt::lçlSo do Srniço iodo o re:Titõrio n~cjonul. t 
c:onto Are~ de: Abr:anltênçia do Atendimento aci.uelu indic::id~ em 
. ~c!il Projeto T~enico e af!cntçõc.s po:«eriorc.s. 

J'lÁ(I a.~TlsT,\ OE J(f.Zt~'l>E 
J'r:o~d..:~1t-; ''" ('410,:(·lln' 

C'01"$l'LT.\ l'l'Ul.!CA ~' )4, OE H OI: A<lOSTO llE :111? 

l'ml"1~1:1 d..: altcr.s~:11.1 m• 1< 1.'i-"l.11~1mm1t1 dl• 
S4.'t\içt1 f\lfüc:I t'~(...co:1 I .. sr ... 1r 

ttLECOMUN!CAÇ'ÔES, "ºuso dOl ombuiçOcs qvc lhe fo1>m con· 
·• O CONSELHO OIRETO!l DA AGWCIA NACIONAL DE 

fcrid.ls pelo an. :U. do Lei •' 9.472, do 16 de julho d< 1997, < •!1. 3S 
cio Rcguhuncnio da Af6'CiD. N.11.t:ionaf de fc)ccomtJniaç:Ocs. apro~ 
'"Ido pc1o O("ÇT't(O n• 2.338, de 1 de ourubro de 1991, bem como o 
ÇOMtQnte dos tU\0$ do PNccs:so nº S3S00.017l97120J2, dcllbtrõtJ ror 
máo do Circufto Oelibmli\'o ri• J.940, de 15 de ªGâ$10 de 2012. 
~bme1'"" l Consulta rUblica.. p&r.a comen1iri.o1 elo pUbtíco cm ~C"ml, 
~os termos do &n. 42. do inciso ll ôo :i..'"l 89, t dom. 164. dl Lei n' 
9.47?. d• 16 de )olho do 1997, • do '"'· 67 do Rcl:lll>mcnto d• 
AR;itcl, Propona de altc-naç~o no ilq;ulõtm<:nto do Scníço Móvel 
rcnool • SMP1 TIO.$ termos do Arx:xo o Prc:JC:OIC' Consuha Nblic.&. 

O tçxto <:omplc10 da ]Jl"Qposia cm c:pi~fr: cstari disponh·el 
oi) Biblioteca da Anuel. no en<lc-reçQ ®aixo, ~ na p6iÜ\t da Anaicl 
nt lTlttmet, no endcrtÇ'O http;l/\l"l\~·.~atc:l~ov.br. t ptrtir d'M 1.;b da 
d•<> d• publicaç~o dcs!i Consul:o Pliblic• no 01irio Ofici•I da 
Vni~o. 

As c:ontribuii&CS e susc-stO~ t'und.3.mcnl:D~ (' dc\idGll1cnie 
idcntitK.adas dtvtl't1 ser c:nc:uninhadiS t:(elus\\'amcnic conforme jn. 
dit3do a seguir C', prekrcncí1lmmtc, por mtio de for.nul~Oo de· 
tróníco <lo Simm.o h)\Clõlti\'O de Acomptnhamcnto de ConNht rú­
blic:.1.. dispontvel DO cndt~ço na lnicmtt hn;i:/i\\'\\"W an:ittl.,S!:o\'.lrr. 
rcl.t1iro a c&:a Ccnsutt.1 Nblica.. otC ~ 2.4h do dia :?S dt uoRo de 
2012. f::lzendo·se acomp:l!tlu1r de tcxl1lS ahcm11i1·os ~ S'Ubsiiru;ivos. 
qua:'fdo en,·o\vc:rcm. wscst~es: de ineN.sto 0\1 ahmçlo. ptrçiQJ 01.l 
101.al, dt qualquer dis.po$ith'o. 

Sctto 11mbêl'l1 considmida.s u wni(miçlk::s qu~ fon:m c:ri· 
c.amiok:uL:u por corta, fax. ou com:io elC1:ôni:o. rcccbid3.S atê às 1811 
do di• 2l de 'S"''° de 2012. pm: 

ANEXO Úll!CO 

kECUilSO CONHECIDO E N.~O PROVIDO 

A\'U0 .. ~!1~o\.llU.C.. ur l.OC.-J.tl)Al>E SSIWICO Afl:OP.JU>.'TE r~OCESSO 

!5•tOOU6t ,. Sl'.A.RA O!V.NPf. ~~= .USOCIACÃO CO><Vt<l• Sl 'T,Ul.CIOOJU.'99 

2012 

GS 1?..2007 J 

AGtNCIA NAC!Ol<:>.L DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUl'~ÉNClA OE SERVJÇ'OS rR!VAOOS 
CONSULT,<. MLICA N' )4, DE 1 S DE AGOSI'O DE 

r"'Pº"" de •ltoraçao no ~cuulammto do Serviço Móvcl 
r .. ,oal • SMP 

bliotcca 
SAUS, Quadra 6, AnDtel S<de • Bloco F • T~rn:o · Bi· 

70070·940 Bnisíli• • OF 
FllX: (61) 2312·2001 
CoJTCio EJctrõnico. bibliotcçi@Anc11c:tco'' br 
As mmifç,Moçõc:s. n:cc:bid~s mcr~o cume pelo An:.ttcl e 

pcnnanccedo poAcriormcnrc 6 dispo~1ç50 do ~llblico n11. Sibliotcc11 
da AMICI. 

Jtl.~(I IHTIST~ til: REZE~DE 
1·~,,-.. 1d..·n1:- '''' ("(':l'dn,1 

DESP.\CHOS 00 l'l~Sft)E!\'TE 
Em 19 d• junllo d• 2012 

N' 4.24.lr.012.CO • rrocmo o• 5JS4K.00309712010. 
O CONSELllO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL OE 

'IELECOMUN!CAÇÔES. no uso de ruM atribuiç0"11 les•is. r<ll\I· 
J:imenlg~ ç n:,imau:;is, c:xamín1.11'tdo o Pedido d~ Rcctuuidmç~o 
uprcsentodo JICID RAOJONET INFORMÁTICA L.TDA. • ME . 
CNPJIMF n' 10.SOJ,178/0001·09. cmprc.<1 autori:wd& do Ser"iço do 
Comunicoçilo MultimidiQ, <::m foec de dcti.5:1.o proferido 11c:lo CGn· 
sclho Oin:tor da Anatei, por mc:lo do Oc1:Jl:icho n• 2.ll2l~Ol2-CO. de 
JS de murço de 2012. aoJ tulos do proccs.so cm cpfgr..tfc. qu.c: tcn1 por 
objeto t apu,raçJlo de infr'Dç~o aos 11.nígM 27 e 28 do RegubmC'1\tO do 
Serviço de Comunicoçlo Multimidí1, decidiu. cm SI.la RcuniJo n• 
6S3. n:aliitd> cm J 4 de junho de 2012, conhc:cer do Podido d< 
Rcc:onsidcruçao t, no méri10, nct;sr-lh'! ptO\imcnto, mantendo-se i~­
tr-~tmcnic a decis~c. rccorridll.. pelas tui0<::$ e Nndamtnto5 eons· 
unic.s da Anâlise n• 2.4Sll011..QCN. de 3\ de rMio d~ 1012. 

Em l de o~o~o de 2012 

N° S.18612012. CO • l'rocesio n• 5JS00.008832f.l004. 
O CONSELHO DIRETOR DA AOtl-ICL<\ NACIONAL OE 

TELéCOMUMCAÇ'ÔES. no uso de ''"' otlibuiç6es le~ois, te'°· 
lamC'f'lt.uu e ttçitncmais. aomino.ndo o.s t~tot do f)JUcc:.sso 6c ar· 
bitr.i~cm cm cpii;nfc. propo~o pela GLO!!AL VILLAGE lELE· 
COM LTDA. • GVT, CNPJ n'OU2o.9~6/0001·24, c;m fiice da AME· 
RlCEL S/A. CNPJ n' Ol.68S.903~01·l6. TEl.ET s:A, CNPJ n' 
Ol.65;.69410001.ii8, ALBR.>, TELECOMUNICAÇÕES LTDA .• 
CNl'J n• OS.341.945/0001·90, llCJ> SIA. CNl'J u• 40.432.544/0001· 
47, • An • ALGAR TELECOM LESTE • SI,<.. CNtJ o' 
Ot•~S.S 17/0001.07, decidiu. <m sua RC1111ifo o• 6S9. =lizadà em ~<i 
de julho de: 2012. pcla.s 142ÕC$ e: flandami::ncos çon.s1;;i.n1es d:s Análise 
n' 476''2012.CCE.~. de 20 d4' julho de 2012: •l conhcm do Rcc11n<> 
Admini=iivo intcryosto pela GLOBAL v1LLAGE TELECOM LT· 
DA. • GVT. cm fac<: da dccislo pn>f<Tid• pelo ComÍ$$io de Ar· 
bitraS'!t11 cm lmcrconCÃfio, c:onsvbnancitda TIO Ocsp;,,cho n• 
45t'~005/CAl·All.a1cl. de 30 de nO\'mlmi de 2005. nos autos do prc· 
~te procc-uo. e. no mtrito. n~sar·Jlte pto\imento. JVAnte:ldo in-
1t:;almcn1c oi termos d• dcru3o rr.omd.s; e. b) dcicnninor que • 
Comi~s,ilo d~ A.rbic-agm em lntcrc:oncd.D ~dote &S pro,idênci..1$ oe­
c~s..'t.iriaJ com \iJ:.&S • apurar pos:sh•<"l dCK.Umprimcnto por pane da 
emprcs• GLOB,-.1. VIU.AGE TEU:COM LTDA. • GVT, du de· 
tcrmin~ç4<:s c:onstani<:S dor. i1ens S.l.4 e 5.J.6 do 0c$p:tCho n' 
4SIC • .>J. de :;o de no,.mb:o do ~OOJ. 

Ti.AIA DOS MO~ 
usv~.~~~ .. ~!LÃ 

Em 8 d< .,osto d< 2012 

N' S.244>'2012.CD • rroe...,o n' S)S00.01113712010 
O CONSELHO OIREl'Olt DA AGÉ'ICL._ NACIONAL DE 

TELECOMUNICACÔES, oo uso de nw •tlibviçOei l<~ais. roi;u· 
ltmenlt:Di!I e rqimCT1tais. e:xa.min&ndo o Jled.ido de Rtcoriridcnçlo 

~m.'d~· ~~:10.=~..1l~~Ef.~~J~1.~?~ e~~~~ 
Diretor. °"'"'d' por "'cio do Dnpac~o n• 5.69812011.CO. de 26 de 
julho de 2011. n:l>riv1 oo ~o an qil~fo. qu< tem por objcco 
a Medida C.uttlar cm dc.A(1vor da Recorrente, dc:cídiu.i <:m su:i fl.C'v. 
JUAo o• 6$6, rc.afiudl> cm S de julho de 2012. conhecer do ~edid1> de 
Rc:coruiidaoçào aptc:Jcnt4do pua.. no m~rito. ocg:&r·lhc ~ro\'Ünen10. 
rn~1cndo in\qT'Qlmcnlc a Mçdido Cautcl.:ir çstnbeJccido. por mc•o do 
O..pocho n• 4.t07flDIO/l'VCrAll'VCPISrV. ele 24 ele maio de 201 O; 
e, detcrmin:ir 6 Supcrinlc~~OOa de: Saviço1 rriVDd<J1 q\lc: anali!!.C • 
monífcmçao da TIM CELUU.R SJA. d• 20 llc &Ctembm de ZOll, •• 
$e ~o:::s:drio. 11dott .., p~vidênci•:s: cubt\'cit. pelos ru?:&:s e f\ln· · 
dQnlcntos taN.Wttc.c clb. An4lí1c- r.• 3161201.2..QCRZ. de 29 d~ junho 
de '.!Ol~ . 

Jll.~O llATIST.<\ Jl~ ltEZE!\'l>E 

SUPERlNTENDÊNCIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNlCAÇÀO DE MASSA 

,\TO~'~.;~.•. l>E 14 UE :\\.O~TO UE 21112 

r., .... .., n• 53()(1(1.0162~612006. RÁDIO lTAJ>EMA FM DE 
SÃO PAULO LTDA. FM. São P•ulo/SP. Can•I 217 ·AUIOri%0 o Uso 
de fb4io(rcquêndn ~ li.'\ no\'D.S c1nuc;u:rb:ticas 1ttnic.o.s de opcroçt9. 

~!.~l:CO~t TllCJMAZ OE ~(l\!1..-\ Mo\Y . .\ 
Slll'l!:cn\~·mh.•;nc 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATO i-;• ~.~R. Ut I~ OE .'\COSTO DE 201? 

Aútori"" • institUÍÇ~O FVNDAÇÃO rio Xll • r .. ., "'º 
tcmpor.irio de Recursos de NurnC111.ç&o d<l. sQie OSOO p:i:ra recebi· 
m<:nto de eh~madu.s teletanic:u e ~specrivo rcaism:> da inu:nç!lo dt 
clo1ç:30. 

!lôl:IEl\T(I 1•1:- ro MAltil'\S 
~;:)1~:mh."'lllk:llt' 

SECREtARlA !>E SERVJÇOS 
DE CO~fUNJCAÇAO E.LETRONICA 

i•ORTARIA :>' 1.?17, l>E !6 Ot .ll'LHO OE 2111! 

O SECR.ETÁIUO DE SER'v1\0S DE COMUl<1C,<.Ç'ÃO 
ELETRÔ1'<1CA. no 1.:.10 d:u 41:\Õvi~os quo lhc confm: o Anoxo IV, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R., 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº 33-95 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília afCJ de /J6t>S To de 2012. 
' 

Ao Senhor 
MOACIR DA ROSA 
Representante Legal da Associação Amigos do Papai Noel - AAPANO 
Rua XV de Novembro, 156 - Centro. 
89188-000 - Agronômica- SC 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Recurso Administrativo / Processo nº 
53000.064 771/201 o 

Senhor Representante Legal, 

1. Comunicamos que o Recurso Administrativo interposto pela Associação Amigos 
do Papai Noel - AAPANO em face do indeferimento do processo nº 53000.064771/2010 foi 
conhecido e não provido pelo Ministro de Estado das Comunicações por meio de Despacho de 
15/8/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/8/2012, em consonância com o 
posicionamento da Consultoria Jurídica deste Ministério, constante em PARECER Nº 
1346/2012/R.PF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datado de 31/7/2012, ambos em anexo. 

2. Diante do exposto, comunicamos que o mencionado processo foi encaminhado à 
equipe responsável para que se dê prosseguimento à continuidade dos procedimentos de análise. 

CGRC 

Atenciosamente, 

JOÃOPA 
Coordenador-

1 4 AGO 1013 
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Of. 3345 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
53000.064771110 
MOACIR DA ROSA 
Associação Amigos do Papai Noel - AAPANO 
Rua XV de Novembro, 156 - Centro. 
89 J 88-000 Agronômica - SC 
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ENDEREÇO 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Senriços 
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Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de arquivamento. 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº 53000.064771/2010, da Associação 
Amigos do Papai Noel~ AAP ANO, da localidade de Agronômica / SC, encontra-se indeferido, 
tendo sido conhecido e negado o provimento do recurso administrativo apresentado, conforme 
Despacho do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, publicado no Diário Oficial da União -
DOU de 16/08/2012. Não há, assim, qualquer tramitação pendente neste Ministério. 

2. Isso posto, ressaltamos que o recurso administrativo já percorreu pelas duas 
instâncias administrativas existentes, não sendo possível, portanto, o conhecimento de novo 
pedido recursai, em virtude do estabelecido por meio do art. 63, inciso IV, da Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

Brasília, 21 de agosto de 2012. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral 
de Radiodifusão Comunitária. 

CGRC 

Brasília, 21 de agosto de 2012. 

De acordo com a decisão. Encaminhe~se ao arquivo. 

JOÃO 

J)Go~~~~~ 
'6nt1rt1 át$ ear..~ 
CON'-t~ r.tlf ô ~,,., 

E ANDRADE 
ão Comunitári 

14 AGD 1013 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER Nº 0739/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU I AGU 

PROCESSO Nº 53000.060.293/2010·21 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária de Agronômica. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Agronômica, Estado de Santa Catarina. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Muntdpio de Agronômica, 
Estado de Santa Catarina. 
li - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Ex.mo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secrataria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Municipio de Agronômica, Estado de Santa Catarina. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nª 1611/2013/CGRC/SCE·MC, fls. 87/88, 
o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da 
União do dia 03/09/2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos 
exigidos legalmente o dia 02/12/2010. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi 
protocolado no dia 28/11 /201 O, conforme requerimento de fls. 01, concluindo-se, pois, 
por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do se ._,~t'ElaAL 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a docum •n da9 ~ 
técnico-juridica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em h ~~ CQM O~ 
com o art. 9º, §2ª, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) edema~ 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, d 20M, 4 A60 lff3 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: ~ 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dent seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 07/13, Art. 2°, 
fls. 07); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls.06); 

(iii) 

(iv) 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 14/18)Q­

declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento d~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 ~ CEP 70.044-900 • Brasllla - OF 
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continuação do PARECER Nº 0739/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

normas estabelecidas para o serviço (fl. 20); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 30/64) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 15º (fl. 11 ), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos§§ 
4° e 5° do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, 
de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, aplicando-se, 
pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma entidade se habilitar 
para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder 
Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n!! 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capitulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11· As consultorias Jurídicas, orgao administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autolidade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexlglbilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 
261/2010/0PF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências n­
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro direti~ 

A Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" • sala 920 • CEP 70.044·900 • Brastlla • DF 
Telefones: (61) 3311·6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conlur@mc.sov.br 
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continuação do PARECER Nº 0739/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da lei nº 9.612, 
de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
39, 40, 43, 44, 46-A, 47, 49, 50, 53 e 54). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 29, por intermédio do qual faz menção que nos 
últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n2 1 /2004, aprovada pela Portaria n!!. 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação Amigos do 
Papai Noel - Processo 53000.064.771 /2010, que teve seu processo arquivado, porquanto não 
apresentou a documentação básica e técnica necessária para participar da presente Seleção 
Pública, dentro do prazo do Aviso de Habilitação, conforme atesta a Nota Técnica nº 
1611 /2013, de fls. 87 /88. 

15. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do seu 
processo por intermédio do Ofício nº1414/2011, fls.90, que inconformada, manejou pedido 
de reconsideração. Por intermédio da Nota Técnica n • 377 /2011, fls. 96, os autos foram 
encaminhados a esta Consultoria Jurídica, que, por sua vez, emitiu o Parecer nº 
1346/2012/RPF /CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU, fls. 98/103, opinando pelo não provimento do 
recurso/pedido de reconsideração. O entendimento desta CONJUR foi acolhido pelo Senhor 
Ministro das Comunicações, consoante demonstra o despacho de fls. 104. Dessa decisão, 
ressalta-se, a entidade foi comunicada por intermédio do edital de fls. 105/106 e pelo Oficio 
nº3345/2012, fls. 107, AR. Fls. 108. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade =~ P-~f&W 
compreendendo as atas de fundação e de eleição dos dirigentes, bem como o s ~~ ~ 
Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária conforme "'1Gi~ 
estabelecido no artigo 7° da Lei nº 9.612, de 1998; e, art. 11 do Decreto nº 2.615, e 19'J84 AGD ZOl3 

~ 
17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade ffrm as por s~ · 
dirigentes; manifestações de apoio da respectiva comunidade, firmadas por pe físi.c;~ 
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continuação do PARECER Nº 0739/ 2013/ LRM/ CVS/ CGAJ/ CONJUR·MC/ CGU/ AGU 

instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as 
normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica n11. 1611/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 87/88. 

18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, verifica-se estarem em consonância com o estabelecido na legislação 
vigente, notadamente a Norma Complementar n.!! 1 /2004, conforme demonstrado no Relatório 
Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

20. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária . Por meio da pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão Uegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal, adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

21. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 62 , parágrafo único, da Lei n!! 9.612, de 1998. 

22. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando a produzir seus efe;tos legais, com 
fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento; ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 26 de junho de~ · 

Cláci~~ 
Advogada da União 

,. " ....... • · .• .. ,. .....,, .. 
. t. ..• . 

'" ~ 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO Nº 2378/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.060.2 93/2010-21 
INTERESSADO: Associaç~o Cultural e Comunitária de Agronômica. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER wi 0739/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Juridico. 

Brasília, ;) f- de junho 2.013 

SOCORR A 1 M. ~ 
~~1'.< 1 _ _ la 

A ogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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• . ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR/DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICA 

DESPACHO Nº 2379/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.060.293/2010-21 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária de Agronômica. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 2378/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGUIAGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora·Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 
0739/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, de 2013. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044·900 - Brasília • DF 
Telefones: (61) 3311·6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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PORTARIA Nº 2 4 6 , DE O 7 DE AGOSTO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.060293/201 O, resolve: 

Art. 1 n Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de 
Agronômica, com sede à Rua 6 de Junho, nº 186, Centro, Município de Agronômica, Estado de 
Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua 6 de Junho, 186 - Centro, município de Agronônúca, estado de Santa Catarina, nas 
coordenadas geográficas com latitude em 27º15'55''8 e longitude em 49º42'28"W, utilizando a 
frequência de 87.5 MHz. 

Art. 3ii Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ 
PAULO BERNARDO SILV 

Ministro de Estado das Comunica es 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 246, de 07/08/2013, no Diário Oficial 
da União de 09/08/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE 
AGRONÔMICA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
AGRONÔMICA/SC, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe­
se o processo n ° 53000.060293/2010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de agosto de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CORC 

Brasília, ..!. :5" de Ô"'-~ de 2013. 

Coordenado -Geral de R.adiod fusão Comunitária 
Substituta 



Oficio nº 14 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 • 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 26 de agosto 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3. 714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00094 2013 
. 53000.040753/2013 

MC 00095 2013 
- 53000.060293/20 lo 

MC 00096 2013 
- 53000.066190/2011 - fl. \j Jt. 
MC 00097 2013 
- 53000.043138/2008 

MC 00098 2013 
- 53000.056155/201 1 

MC 00099 2013 
- 53000.013002/2012 

MC 00100 2013 
- s3ooo.o5396812012 - ~ vJ. . 
MC 00101 2013 
. 53000.053964/2012 

MC 00102 2013 
. 53000.027872/2012 

Atenciosamente, 

OFA'I OSNORMA"l IVOSI 

RENATA ~éc'HIO 
Coordenadora-Geral 



PresíJência da fi.:ipública 
CODOSJJ:!Zi:;IQf.y LO 
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